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Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de Fevereiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 040201/2021.
Com este fim e para constar, eu, Jakeline de Sousa dos Santos, lavrei o presente termo que vai
por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 04 de Fevereiro de 2021.

~[N"eL~~&~
Jakeline de Sousa do~~ntOs

Chefe de Gabinete
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em

caráter subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Apresento as especificações dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 04 de Fevereiro de 2021.

~9.LW\g. \~~Q;>\~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

/20 .2J

Item Especificação
Contratação de empresa especial izada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão- MA.

• Serviços de suporte sobre as inovações das normas e leis, opiniões ou
pareceres sobre questões envolvendo as matérias inerentes a contratações
públicas;

• Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo menos 03 (três) dias
semanais, equivalente ao mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho
semanal, a serem definidos entre as partes e em caráter emergencial,
quando solicitado pela contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão competente e comprovado
vínculo com o contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

• O Acompanhamento compreende todo o procedimento licitatório, desde a
formalização da demanda pelo setor interessado, incluindo a etapa de
planejamento da contração (Estudos técnicos preliminares (ETP),
Gerenciamento de riscos CGR) Pesquisa preliminar de preços e Termo de
Referência); seleção do fornecedor e Gestão do contrato.

• A contratada deverá realizar os serviços através de sistemas informatizados
ou não, utilizando para tanto os equipamentos e softwares fornecidos pela
Administração; realizar os trabalhos nas dependências da contratante,
arcando por conseguinte com as despesas de hospedagem e alimentação no
município, ficando o contratado sem carga horária definida e não sujeita a
cumprimento de horário, podendo, deste que autorizado, realizar os
trabalhos fora do horário de expediente da contratante.

DESCRIÇÃO SUCINTA DOS SERVIÇOS

Assessoria e consultoria na proposta para possível remodelamento do setor
de compras/serviços e Iicitações, assessoria e consultoria na formalização
da demanda pelo setor interessado, assessoria e consultoria na elaboração
de estudos técnicos preliminares, elaborados conforme lN 40/2020 c/c lN
OS/2017, assessoria e consultoria na realização da pesquisa de preços,
conforme instruções normativas, assessoria e consultoria na análise e/ou
elaboração de termo de referência, projeto básico, assessoria e consultoria
na elaboração de editais de Iicitações, contratos e atas de registro de
preços, através de modelos compatíveis com a legislação em vigor,
assessoria e consultoria na utilização de ferramentas para realização do
pregão eletrônico, conforme legislação vigente, assessoria e consultoria
durante a realização das sessões on line de pregões eletrônicos, cotação
eletrônica e RDC, assessoria e consultoria da equipe de compras e
licitações em suas atividades rotineiras e no planejamento para eventuais e
futuras contratações, assessoria e consultoria do setor de compras e
licitações orientando a forma de contratação e os procedimentos
administrativos a serem adotados consoante a lei de licitações e contratos,

Mês 10

Unidade Quantidade
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assessoria e consultoria da equipe de compras quanto os procedimentos a
serem utilizados na pesquisa de preços mercado, assessoria e consultoria
nas sessões públicas de julgamento das habilitações, e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitações, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres de julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação, assessoria e consultoria na elaboração de pareceres
para análises de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro aos
contratos e atas de registro de preços, assessoria e consultoria da
formalização dos processos instruindo quanto a forma e orientando dentro
dos requisitos legais, assessoria e consultoria da formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma fisica e digital dos
arquivos, assessoria e consultoria na revisão dos processos licitatórios
realizados durante o decorrer do ano vigente, assessoria e consultoria dos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação, assessoria e
consultoria da publicação dos avisos no DOM, DOE/MA, Jornal de
Grande Circulação e DOU quando for o caso, assessoria e consultoria da
publicação no portal de transparência do órgão, assessoria e consultoria da
publicação no portal onde será realizada a sessão pública (Pregão, RDC,
Cotação etc), assessoria e consultoria na disponibilidade dos dados
referente as licitações no SACOP - Sistema de Acompanhamento das
Contratações Públicas, do TCE/MA, treinar e capacitar os profissionais da
área de licitação.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 04 de Fevereiro de 2021.

~~Õf\M,.eL &9ÇJQ~};U:h~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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05

PORTARIA ~ OS/2021.
Nomeia a Sra. JAKELlNE DE SOUSA
DOS SANTOS, para o Cargo de Chefe
de Gabinete da Câmara'Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão, e dá
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° • Nomear o Sra. JAKELlNE DE SOUSA DOS SANTOS, para o Cargo
de Chefe de Gabinete, para exercer o Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal do
Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. r-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~{/4L.;çV~~&ga& df:C~
JOSE VlLEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente
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AUTORIZAÇÃO

À Sr',
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n? 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 04 de Fevereiro de 2021.

~ c4~ ~"zp/l ~ ~rA4
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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O(A) Presidente da la Junta Eleitoral da 7411 Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, expede o diploma de

Vereador
a

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Eleito(a) pelo Partido dos Trabalhadores (PT), com 42 votos preferenciais, do total de 7.527 votos válidos, conforme Ata
Geral das Eleições.

LAGOA GRANDE'
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SOLENE DE POSSKEELEIÇAO.DA ME I~ __~ .. M'ft:'K
VEREADORES E VEREADORAS D· "=n

MARANUÃO.;.MA ELE.ITO NO P.LEITO DE 15 DE NOVE:M.BRO DE 202{), REALIZADA
EM PRIMEIRO .DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE UM.

Ao primeiro da do mês de janeiro de 2021, às oito horas na CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA

GRANDE DO MARANHÃO-MA, sob a Presidência do Vereador mais idoso de acordo com o

Regimento Interno da Casa JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, realizou-se a Sessão Solene

de Posse dos Vereadores de Lagoa Grande do Maranhão-MA, eleitos no Pleito de quinze de

novembro de 2020, Iniciada a Sessão, o Excelentíssimo Presidente convidou para tomar assento

junto a Mesa Diretora dos trabalhos CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO, DONOZETE

MELO AMARAL, MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA, EDVAN DAMASCENO

DA sn, vA. OGLES PEREIRA SILVA, RUAN DANTAS 00 NASCIMENTO, ELTO AMORfM

DE SOUZA, VALBER SILVA SOUZA, que de acordo com a art. 7Q, inciso, VIU, do Regimento

Interno, inicialmente os vereadores e vereadoras Dominados, apresentaram seus diplomas e

declarações de bens. APÓSas formalidades que lhes são exigidas por Lei, O Sr. Presidente em

exercício, dando prosseguimento a Sessão designou o Vereador DONIZETE MELO AMARAL,

para secretariar os trabalhos. Em seguida foram convidado as Autoridades presentes para

composição da Mesa. Composta a Mesa Diretora, o Sr. Presidente em exercício solicitou dos

vereadores e vereadoras eleitos no Pleito de quinze de novembro de 2021, que exibissem seus

Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral. verificada a autenticidade dos mesmos, o Sr. Presidente

procedeu a leitura do compromisso constante no parágrafo Primeiro do artigo sexto do Regimento

Interno "PROMETO DEFENDER DIGNAMENTE O MANDATO A MIM CONFIADO,

CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL. A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DOS

MUNÍCIPES DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO E EXERCER O CARGO SOB A

INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE", logo após

solicitou do Secretário para que procedesse a chamada nominal dos Senhores vereadores para que

proferissem repetindo em ato contínuo, «'ASSIM O PROMETO". Prestado o compromisso os

senhores Edis foram declarados empossados na forma regimental. Em seguida os vereadores

empossados fizeram uso da palavra em nome da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

e de todos os demais vereadores, tendo os mesmos usados a tribuna, se disseram honrados em poder

RUA 13DEMAIO,SlN~.CENTRO-IAGOA GRANDEDO MARANH..\.O- MA
CEP.: 65.718-000

cm,lg2tH7rã)hotmail..com
fone: (99) 3633-1133
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Dignidade e Cidadanía nas mãos de nossa g
toda a população lagoagrandense. E que a Câmara se-sem~m-w;aJlOj~~IJllL _ _j

harmonia com todos os eleitos para trabalharem e ajudarem o Poder Executivo na sua administração

que ora se inicia com a posse do novo Gestor. Agradecendo assim, ao povo de Lagoa Grande do

Maranhão que os elegeram. Ato contínuo, o Presidente em exercício DECLARA EMPOSSADOS

OS VEREADORES E VEREADORAS de Lagoa Grande do Maranhão-MA, para o quadriênio

2()2]~2024. O Presidente suspende aSessão Solene de Posse por 30(trinta) minutos para preparação

da votação da Mesa Diretora para o Biênio 2021-2022. Após o horário de suspensão regimental, os

Vereadores retomam a Plenária para Eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2021-2022. O

Presidente em exercício JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, anuncia que apenas uma chapa se

inscreveu denominando-se chapa 01 - "A Força do Trabalhador e Trabalhadora lagoagrandense",

com a seguinte composição: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA; 10 Vice

Presidente: CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO; 20 Vice-Presidente: OGLES PEREIRA

SlLVA~ 10 Secretário: DONlZETE MELO AMARAL; 20 Secretário: MARIA LEUSA DE SOUSA

DE OLIVEIRA SILVA NA oportunidade o~ vereadores decidiram entre si, pelo voto aberto por se
" -.'... i': ~. i;'.:. _'_,',.,;' . _ ' ,c, - .

tratar de chapa única, sendo PQsta~Qn;l.yO;U!Çãoem ~tj:ID.ej:rótUfIli). a.cp~pateve cinco votos a favor e
, r' _j", " . :: - 'L--:" _, _-,,_' _,~";':'

três votos contra e uma absteI1.Çã.o, Nãõ1errdo mâíotiil.ab~."ll!ta,~..Pi~stdenteem Exercício, anuncia a

votação em segundo turho(;Ná>vôta~f;),ení;89nd{)~'l".urno. a Chapa 011 recebeu cinco votos a favor:' . . .. ---~ '}

e quatro votos contra. Após encerrada ~-votaçãQ,,0 .Sr...Pte$id~nte<fe:z:~le:jturada chapa eleita ao
:,.- - _. - 0'- .. ',",' _/:.' ••-,-,;. - "0 j .. _. .'-.(f~'~~".':

público presente, d~lamndo eleito e empossados os membros da Mesa Diretora da Câmara

Municipal para o Biê-qio 2021-2022. corno segue: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE

SOUSA; 1° Vice-Presidente: CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO; 2° Vice-Presidente:

OGLES PEREIRA SILVA; 10 Secretário: DONIZETE MELO AMARAL; 2° Secretário: MARIA

LEUSA DE SOUSA DE9L1VEIRA SlLVARm seguida o Presidente !leito usou a tribuna para
. .

agradecer ao público prese,ftte e:8QSdemais,cQ~gas daMesa Diretora, pelo trabalho realizado. Nada

mais havendo a tratar, declarou o Sr: Presidente encerrada a Sessão em Curso, pejo que vai a

presente Ata assinada pelo presidente e pelo Secretário e pelo os Vereadores presentes.

~ ~,:G.«.(kC< n yo (i cra;l c{g , ~ov~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA - PRESIDENTE

t T2/:1!n~L G~ (Jk~
DONIZETE MELO AMARAL - SECRETÁRIO

RUA 13 DE MAIO, SIN°.CENTRO - LAGOA GRANDE DO MAIt.4.NHÃO- MA
CEP.: 65.718-000

cmlg20171â>.botmaH.com
fone: (99) 3633-1133
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MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SfLVA
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CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO

OGLES PEREIRA 3ILVA

~ 1J{)~ JL~ lJ~h
RUAN DANTAS DO NASCIMENTO

é/lo ./tmf!.'Ú frt eh. '?o.lihJ_
')'. ~L.iTOA.MORJ. M...•..•DE SOUZA
Jó..~ !:>;JU<:t ._51:h~"
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VALBItR·$~~VASOUZA

sdf~~ )!3O.~cR P7a~.~~. .~ ..-' ,. - .

..Bl)V'AN:IDAMA;S~@l)kSILMA
'. .

Poder judiciaria TJMAcSelo'
PAEN(lT1574ó..1FMQV.SPBONfJ:IDP.A 73,
04101/202.1 1&:08:53; AIO:15.1. Parte(sT. JOSE
VlLEMAR SOARES OE SOUSA.T01B1A.$ 31.64
EmoI A$ 29.51 FERe R\ 0.85 FADEP R$l.14
FEMPA$1.14 iI"",m
ht1p8:/Ifl81o,l· fJs.bt

Pod.8{Judiciaria. T.IMA. Seta
AROUI V15745.37579AETt R4MFQl58.
~4101/202116:09:06. ~to; 15.22. PAneIS): JQSf
LEMAA SOARES DE SOUSA, T0181Ri 30 72

fmol R$ 27.78 FERe FIlO.78 FADEP FI! 1 oe
f'EMP A$ 1.06 eon_d1A em .
ht1p8:IIB8!o.1m&. ~s,br

Poder JudiciAria TJMA Selo:
REGTER157453J19f!A7B07UMXB Y96
O~IOli202116:oe:24: Alo: 15,7,1, Plllleis"
JOSE VllEMAR SOARES DE SOUSA.Toml A~
74.49 E",oI A$ 67,12 FERe A$2,01 FADEP R$
2.68FEMP 2.68Consulteem
ht1ps:/I ;nA. Í)S.br

da verdade

lU .~ arques
TDellá • Registradora

SUbstitutaa
Tabeliã IlRegIstradora

c::uh."títuta
'RUA 13 DE MAI(j;S7Nõ~êÊNTRO:':' :LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

CEP.: 65.718-000
cmlg2017@hotmaitcom
fone: (99) 3633...1133
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICA ÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Razão Social: I or r{}, e (jiJ(a.. /~ "' tile
CNPJ n? 11 '1J ç' .1G3/000J - 8~
Endereço: ev~ ;(mlo~/·o Coe% (noCD Ced(é?

I )

Cidade: ) a)}o a{ #~o. Estado: _t:4_._~ _
Telefone: (i1_) pg13J -.)132

Cargo/função
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: 05/ OJ. /,2 Q21

e na empresa: _0Sócio; ) Funcionário; ( ) Procurador;

Lagoa Grande do Maranhão: 04 de Fevereiro de 2021.

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 10de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: -------------------------------------------------
CNPJ: ___

Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

DESCRI ÃOITEM UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de empresa especializada na prestação,
de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade
meio para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

• Serviços de suporte sobre as inovações das
01 normas e leis, opiniões ou pareceres sobre M~S 10

questões envolvendo as matérias inerentes a
contratações públicas;

• Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo
menos 03 (três) dias semanais, equivalente ao
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho
semanal, a serem definidos entre as artes e em
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caráter emergencial, quando solicitado pela
contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão
competente e comprovado vínculo com o
contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

• O Acompanhamento compreende todo o
procedimento licitatório, desde a formalização da
demanda pelo setor interessado, incluindo a
etapa de planejamento da contração (Estudos
técnicos preliminares (ETP), Gerenciamento de
riscos (GR) Pesquisa preliminar de preços e
Termo de Referência); seleção do fornecedor e
Gestão do contrato.

• A contratada deverá realizar os serviços através
de sistemas informatizados ou não, utilizando
para tanto os equipamentos e softwares
fornecidos pela Administração; realizar os
trabalhos nas dependências da contratante,
arcando por conseguinte com as despesas de
hospedagem e alimentação no município, ficando
o contratado sem carga horária definida e não
sujeita a cumprimento de horário, podendo, deste
que autorizado, realizar os trabalhos fora do
horário de expediente da contratante.

DESCRiÇÃO SUCINTA DOS SERViÇOS

Assessoria e consultoria na proposta para
possível remodelamento do setor de
compras/serviços e licitações, assessoria e
consultoria na formalização da demanda pelo
setor interessado, assessoria e consultoria na
elaboração de estudos técnicos preliminares,
elaborados conforme lN 40/2020 c/c lN OS/2017,
assessoria e consultoria na realização da
pesquisa de preços, conforme instruções
normativas, assessoria e consultoria na análise
e/ou elaboração de termo de referência, projeto
básico, assessoria e consultoria na elaboração
de editais de licitações, contratos e atas de
registro de preços, através de modelos
compatíveis com a legislação em vigor,
assessoria e consultoria na utilização de
ferramentas para realização do pregão
eletrônico, conforme legislação vigente,
assessoria e consultoria durante a realização das
sessões on line de pregões eletrônicos, cotação
eletrônica e RDC, assessoria e consultoria da
equipe de compras e licitações em suas
atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações, assessoria e
consultoria do setor de compras e licitações
orientando a forma de contrata ão e os
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procedimentos administrativos a serem adotados
consoante a lei de licitações e contratos,
assessoria e consultoria da equipe de compras
quanto os procedimentos a serem utilizados na
pesquisa de preços mercado, assessoria e
consultoria nas sessões públicas de julgamento
das habilitações, e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitações, assessoria e
consultoria na elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres para análises de
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro aos
contratos e atas de registro de preços,
assessoria e consultoria da formalização dos
processos instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos legais, assessoria e
consultoria da formalização dos procedimentos
orientando inclusive quanto a forma física e
digital dos arquivos, assessoria e consultoria na
revisão dos processos licitatórios realizados
durante o decorrer do ano vigente, assessoria e
consultoria dos procedimentos de dispensa e
inexigibilidade de licitação, assessoria e
consultoria da publicação dos avisos no DOM,
DOE/MA, Jornal de Grande Circulação e DOU
quando for o caso, assessoria e consultoria da
publicação no portal de transparência do órgão,
assessoria e consultoria da publicação no portal
onde será realizada a sessão pública (Pregão,
RDC, Cotação etc), assessoria e consultoria na
disponibilidade dos dados referente as licitações
no SACOP - Sistema de Acompanhamento das
Contratações Públicas, do TCE/MA, treinar e
capacitar os profissionais da área de licitação.
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3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total. .

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / ~/

Responsável: _

CARIMBO:
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Á CÂMARA MUNICIPAL DELAGOAGRANDEDO MARANHÃO - MA.
AVENIDA 1º DEMAIO, S/Nº, CENTRO.
LAGOAGRANDEDO MARANHÃO - ESTADODOMARANHÃO

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas
as condições, passamos a formular a seguinte cotação.

1. Proponente/Representante:
RAZÃOSOCIAL:MOREIRA & MOURA LTDA- ME.
CNPJ:17.519.163/0001-88
ENDEREÇO:RUAANTÔNIO COELHO,Nº 60, CENTRO,LAGODA PEDRA- MA.
TELEFONE:(99) 98131-2732
REPRESENTANTE:MISRAIM MOURA ALBUQUERQUE
CPF:012.684.631-67
CARGO/FUNÇÃO: SÓCIO

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

a) Serviços de suporte sobre as inovações das normas
01 e leis, opiniões ou pareceres sobre questões Mês

envolvendo as matérias inerentes a contratações
públicas;

Especificação

1.850,00 18.500,00

Item Unido Quant. V. Unit.

10

V. Total
Prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade
meio para atender as necessidades da Câmara
Municipal de LagoaGrande do Maranhão - MA.

b) Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo
menos 03 (três) dias semanais, equivalente ao
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho

MOREIRA & MOURA LTDA-ME - CNPJ: 17.519.163/0001-88
RUAANTONIO COELHO, N° 60 - CENTRO-LAGO DA PEDRA -·õWJ"if--f-/I-I.c_L____,.



semanal, a serem definidos entre as partes e em
caráter emergencial, quando solicitado pela
contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão
competente e comprovado vínculo com o
contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

c) O Acompanhamento compreende todo o
procedimento licitatório, desde a formalização da
demanda pelo setor interessado, incluindo a etapa
de planejamento da contração (Estudos técnicos
preliminares (ETPLGerenciamento de riscos (GR)
Pesquisa preliminar de preços e Termo de
Referência); seleção do fornecedor e Gestão do
contrato.

d) A contratada deverá realizar os serviçosatravés de
sistemas informatizados ou não, utilizando para
tanto os equipamentos e softwares fornecidos pela
Administração; realizar os trabalhos nas
dependências da contratante, arcando por
conseguinte com as despesas de hospedagem e
alimentação no município, ficando o contratado
sem carga horária definida e não sujeita a
cumprimento de horário, podendo, deste que
autorizado, realizar os trabalhos fora do horário de
expediente da contratante.

DESCRIÇÃO SUCINTA DOS SERViÇOS

Assessoriae consultoria na proposta para possível
remodelamento do setor de compras/serviços e
licitações, assessoriae consultoria na formalização
da demanda pelo setor interessado, assessoriae
consultoria na elaboração de estudos técnicos
preliminares, elaborados conforme lN 40/2020 c/c
lN OS/2017, assessoriae consultoria na realização
da pesquisa de preços, conforme instruções
normativas, assessoriae consultoria na análisee/ou
elaboração de termo de referência, projeto básico,
assessoriae consultoria naelaboraçãode editais de
licitações, contratos e atas de registro de preços,
através de modelos compatíveis com a legislação
em vigor, assessoriae consultoria na utilização de
ferramentas para realizaçãodo pregão eletrônico,
conforme I . assessoria e

MOREIRA & MOURA LTOA-ME - CNPJ: 17.519.163/0001-88
RUA ANTONIO COELHO, N° 60 - CENTRO-LAGO DA PEDRA -



consultoria durante a realização das sessões on line
de pregões eletrônicos, cotação eletrônica e RDC,
assessoria e consultoria da equipe de compras e
licitações em suas atividades rotineiras e no
planejamento para eventuais e futuras
contratações, assessoria e consultoria do setor de
compras e licitações orientando a forma de
contratação e os procedimentos administrativos a
serem adotados consoante a lei de licitações e
contratos, assessoria e consultoria da equipe de
compras quanto os procedimentos a serem
utilizados na pesquisa de preços mercado,
assessoria e consultoria nas sessões públicas de
julgamento das habilitações, e propostas de preços,
para todas as modalidades de licitações, assessoria
e consultoria na elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres para análises de pedidos
de reequilíbrio económico-financeiro aos contratos
e atas de registro de preços, assessoria e
consultoria da formalização dos processos
instruindo quanto a forma e orientando dentro dos
requisitos legais, assessoria e consultoria da
formalização dos procedimentos orientando
inclusive quanto a forma física e digital dos
arquivos, assessoria e consultoria na revisão dos
processos licitatórios realizados durante o decorrer
do ano vigente, assessoria e consultoria dos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, assessoria e consultoria da publicação dos
avisos no DOM, DOE/MA, Jornal de Grande
Circulação e DOU quando for o caso, assessoria e
consultoria da publicação no portal de
transparência do órgão, assessoria e consultoria da
publicação no portal onde será realizada a sessão
pública (Pregão, RDC, Cotação etc), assessoria e
consultoria na disponibilidade dos dados referente
as llcitações no SACOP Sistema de
Acompanhamento das Contratações Públicas, do
TCE/MA, treinar e capacitar os profissionais da área
de licitação.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

lG
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MOREIRA & MOURA LTOA-ME - CNPJ: 17.519.163/0001-8
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4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluí
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. ..ue

---':::;~~_----J

Lago da Pedra - MA, em 08 de fevereiro de 2021.

MOREIRA & MOURA LTOA-ME - CNPJ: 17.519.163/0001-88
RUA ANTONIO COELHO, N° 60 - CENTRO-LAGO DA PEDRA - MA
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/jURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Razão Social: ~, [ Pt R.tl,MA 14 S4(.,lAA f:J~<;... 6 Cal).(. {O;U7",
i

CNPJno: }S-.J?-q'.gZ1.!oooJ - eJQ

Endereço: RUA ;(OAili,lM (?DIC W(kS I

Cidade: bAGo 00 oS f20n?l (fl 0 [~, .
Telefone: (~) 9 gC(OZ -6b4z<
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: AtA/?A t!HJ;;.
(/

Nome completo: f2AV.l JNQO (};',f,vAtJ/:}.o Pé,etU~ /,)Â\ Sr~JA

CPF n?O'Sg.-~:s~,q~3 '''?'(o

argo/função qu exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (N.
Data do preenchimento deste formulário: ~/ OQ / 2-0~ \

Lagoa Grande do Maranhão: 04 de Fevereiro de 2021.

CARIMBO:



ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
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A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: -----------------------------------------------
CNPJ: __

Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de empresa especializada na prestação,
de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade
meio para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

• Serviços de suporte sobre as inovações das
01 normas e leis, opiniões ou pareceres sobre M~S 10

questões envolvendo as matérias inerentes a
contratações públicas;

Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo
menos 03 (três) dias semanais, equivalente ao
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho
semanal, a serem definidos entre asj)artes e em
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caráter emergencial, quando solicitado pela
contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão
competente e comprovado vínculo com o
contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

• O Acompanhamento compreende todo o
procedimento licitatório, desde a formalização da
demanda pelo setor interessado, incluindo a
etapa de planejamento da contração (Estudos
técnicos preliminares (ETP), Gerenciamento de
riscos (GR) Pesquisa preliminar de preços e
Termo de Referência); seleção do fornecedor e
Gestão do contrato.

• A contratada deverá realizar os serviços através
de sistemas informatizados ou não, utilizando
para tanto os equipamentos e softwares
fornecidos pela Administração; realizar os
trabalhos nas dependências da contratante,
arcando por conseguinte com as despesas de
hospedagem e alimentação no município, ficando
o contratado sem carga horária definida e não
sujeita a cumprimento de horário, podendo, deste
que autorizado, realizar os trabalhos fora do
horário de expediente da contratante.

DESCRiÇÃO SUCINTA DOS SERViÇOS

Assessoria e consultoria na proposta para
possível remodelamento do setor de
compras/serviços e licitações, assessoria e
consultoria na formalização da demanda pelo
setor interessado, assessoria e consultoria na
elaboração de estudos técnicos preliminares,
elaborados conforme lN 40/2020 c/c lN OS/2017,
assessoria e consultoria na realização da
pesquisa de preços, conforme instruções
normativas, assessoria e consultoria na análise
e/ou elaboração de termo de referência, projeto
básico, assessoria e consultoria na elaboração
de editais de licitações, contratos e atas de
registro de preços, através de modelos
compatíveis com a legislação em vigor,
assessoria e consultoria na utilização de
ferramentas para realização do pregão
eletrônico, conforme legislação vigente,
assessoria e consultoria durante a realização das
sessões on line de pregões eletrônicos, cotação
eletrônica e RDC, assessoria e consultoria da
equipe de compras e licitações em suas
atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações, assessoria e
consultoria do setor de compras e licitações
orientando a forma de contratação e os
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procedimentos administrativos a serem adotados
consoante a lei de licitações e contratos,
assessoria e consultoria da equipe de compras
quanto os procedimentos a serem utilizados na
pesquisa de preços mercado, assessoria e
consultoria nas sessões públicas de julgamento
das habilitações, e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitações, assessoria e
consultoria na elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres para análises de
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro aos
contratos e atas de registro de preços,
assessoria e consultoria da formalização dos
processos instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos legais, assessoria e
consultoria da formalização dos procedimentos
orientando inclusive quanto a forma física e
digital dos arquivos, assessoria e consultoria na
revisão dos processos licitatórios realizados
durante o decorrer do ano vigente, assessoria e
consultoria dos procedimentos de dispensa e
inexigibilidade de licitação, assessoria e
consultoria da publicação dos avisos no DOM,
DOE/MA, Jornal de Grande Circulação e DOU
quando for o caso, assessoria e consultoria da
publicação no portal de transparência do órgão,
assessoria e consultoria da publicação no portal
onde será realizada a sessão pública (Pregão,
RDC, Cotação etc), assessoria e consultoria na
disponibilidade dos dados referente as licitações
no SACOP - Sistema de Acompanhamento das
Contratações Públicas, do TCE/MA, treinar e
capacitar os profissionais da área de licitação.

Total.......

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO:
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Á CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DOMARANHÃO-MA.
Avenida IOdeMaio, s/no- Bairro Centro.
Lagoa Grande do Maranhão - Estado do Maranhão

COTAÇÃO DE PREÇOS

REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em
caráter subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande doMaranhão -MA, conforme as especificaçõesconstantes na solicitação de cotação
de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação.

1.Proponente:

Razão Social: R. F. Pereira da SilvaAssessoria e Consultoria Contábil-ME.

CNPJ: 15.177.923/0001-90

Endereço: Rua Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA.

2. Planilha da Proposta/Cotação (Especificações,Quantitativos e Preços).

Item Uni. Qtd. Unit.Especificação

MÊs 10

Total

Contratação de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em
caráter subsidiário e de atividade meio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

1.700,00 17.000,00
1. Serviços de suporte sobre as inovações das normas e leis,

opiniões ou pareceres sobre questões envolvendo as
matérias inerentes a contratações públicas;

2. Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo menos 03
(três) dias semanais, equivalente ao mínimo de 24 (vinte e
quatro) horas de trabalho semanal, a serem definidos entre

Rua Joaquim Borgesn° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues- MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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as partes e em caráter emergencial, quando solicitado pela
contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão competente e
comprovado vínculo com o contratado, como sócio ou
funcionário legalmente contratado.

3. O Acompanhamento compreende todo o procedimento
licitatório, desde a formalização da demanda pelo setor
interessado, incluindo a etapa de planejamento da contração
(Estudos técnicos preliminares (ETP), Gerenciamento de
riscos (GR) Pesquisa preliminar de preços e Termo de
Referência); seleção do fornecedor e Gestão do contrato.

4. A contratada deverá realizar os serviços através de sistemas
informatizados ou não, utilizando para tanto os
equipamentos e softwares fornecidos pela Administração;
realizar os trabalhos nas dependências da contratante,
arcando por conseguinte com as despesas de hospedagem e
alimentação no município, ficando o contratado sem carga
horária definida e não sujeita a cumprimento de horário,
podendo, deste que autorizado, realizar os trabalhos fora do
horário de expediente da contratante.

DESCRIÇÃO SUCINTA DOS SERVIÇOS:

• Assessoria e consultoria na proposta para possível
remodelamento do setor de compras/serviços e licitações,
assessoria e consultoria na formalização da demanda pelo
setor interessado, assessoria e consultoria na elaboração
de estudos técnicos preliminares, elaborados conforme lN
40/2020 c/c lN OS/2017, assessoria e consultoria na
realização da pesquisa de preços, conforme instruções
normativas, assessoria e consultoria na análise e/ou
elaboração de termo de referência, projeto básico,
assessoria e consultoria na elaboração de editais de
licitações, contratos e atas de registro de preços, através
de modelos compatíveis com a legislação em vigor,
assessoria e consultoria na utilização de ferramentas para
realização do pregão eletrônico, conforme legislação
vigente, assessoria e consultoria durante a realização das
sessões on line de pregões eletrônicos, cotação eletrônica
e RDC, assessoria e consultoria da equipe de compras e
licitações em suas atividades rotineiras e no planejamento
para eventuais e futuras contratações, assessona e
consultoria do setor de compras e licitações orientando a
forma de contratação e os procedimentos administrativos
a serem adotados consoante a lei de licitações e contratos,
assessoria e consultoria da equipe de compras quanto os
procedimentos a serem utilizados na pesquisa de preços
mercado, assessoria e consultoria nas sessões públicas de
julgamento das habilitações, e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitações, assessoria e
consultoria na elaboração de pareceres deiul_samento de

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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recursos e/ou impugnações aos editais de licitação,
assessoria e consultoria na elaboração de pareceres para
análises de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro
aos contratos e atas de registro de preços, assessoria e
consultoria da formalização dos processos instruindo
quanto a forma e orientando dentro dos requisitos legais,
assessoria e consultoria da formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma física
e digital dos arquivos, assessoria e consultoria na revisão
dos processos licitatórios realizados durante o decorrer do
ano vigente, assessoria e consultoria dos procedimentos
de dispensa e inexigibilidade de licitação, assessoria e
consultoria da publicação dos avisos no DOM, DOEIMA,
Jornal de Grande Circulação e DOU quando for o caso,
assessoria e consultoria da publicação no portal de
transparência do órgão, assessoria e consultoria da
publicação no portal onde será realizada a sessão pública
(Pregão, RDC, Cotação etc), assessoria e consultoria na
disponibilidade dos dados referente as licitações no
SACOP- Sistemade Acompanhamento das Contratações
Públicas, do TCEIMA, treinar e capacitar os profissionais
da área de licitação.

Valor Total............................. 17.000,00

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2021.

I'W""·----ãda v f.:. ssoria2 lria~-ME.
PJ: I .177.9 3/0001-90-InSc.tun. 1261.

undo Fernando Pereira da Silva.
CPF n° 038.359.923-76.

Titular.

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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Av. IOde Maio, s/n, Centro, L- ._
Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender
as necessidades da Câmara Municipal de lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Razão Social: I1AevEk OA S/L VA OOU9A-

CNPJ nO: 11.2/6, 64.1/POOf- go

Endereço: RuA 11,,Â/ p ~ liA , ~ 01 Ea;p
; > 7

Cidade: S@ .2(//S Estado: MA-
Telefone: ( tf,;]) tf [I ófi-1-JLtf
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: 11A-.e?ff?/-/ L9A- S"/'? lr~ .;._ço~

CPF n° Cf/8, 1'86'. '15.5- L/f
Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (X ).
Data do preenchimento deste formulário: oq /02.. / ';2.02 f

Lagoa Grande do Maranhão: 04 de Fevereiro de 2021.

CARIMBO:



ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

r CPL - CMLG
t ,.'~)"__ () nQ1o 1 I~_/IO..2. jI i-'\",'~),J __:.:_J-+-~- J

I FLS :2._1- ----1

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 'QLMARANHÃO b ~
CNPJ: 01.612.627/0001-66 L ._~tr-.__ _j
Av. }O de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: _

Endereço: __

(DOO) Telefone: ( ). _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de empresa especializada na prestação,
de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade
meio para atender as necessidades da Câmara
Municipal de lagoa Grande do Maranhão - MA.

• Serviços de suporte sobre as inovações das
01 normas e leis, opiniões ou pareceres sobre MÊS 10

questões envolvendo as matérias inerentes a
contratações públicas;

• Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo
menos 03 (três) dias semanais, equivalente ao
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho
semanal, a serem definidos entre as partes e em



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

caráter emergencial, quando solicitado pela
contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão
competente e comprovado vínculo com o
contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

• O Acompanhamento compreende todo o
procedimento licitatório, desde a formalização da
demanda pelo setor interessado, incluindo a
etapa de planejamento da contração (Estudos
técnicos preliminares (ETP), Gerenciamento de
riscos (GR) Pesquisa preliminar de preços e
Termo de Referência); seleção do fornecedor e
Gestão do contrato.

• A contratada deverá realizar os serviços através
de sistemas informatizados ou não, utilizando
para tanto os equipamentos e softwares
fornecidos pela Administração; realizar os
trabalhos nas dependências da contratante,
arcando por conseguinte com as despesas de
hospedagem e alimentação no município, ficando
o contratado sem carga horária definida e não
sujeita a cumprimento de horário, podendo, deste
que autorizado, realizar os trabalhos fora do
horário de expediente da contratante.

DESCRiÇÃO SUCINTA DOS SERViÇOS

Assessoria e consultoria na proposta para
possível remodelamento do setor de
compras/serviços e licitações, assessoria e
consultoria na formalização da demanda pelo
setor interessado, assessoria e consultoria na
elaboração de estudos técnicos preliminares,
elaborados conforme lN 40/2020 c/c lN OS/2017,
assessoria e consultoria na realização da
pesquisa de preços, conforme instruções
normativas, assessoria e consultoria na análise
e/ou elaboração de termo de referência, projeto
básico, assessoria e consultaria na elaboração
de editais de licitações, contratos e atas de
registro de preços, através de modelos
compatíveis com a legislação em vigor,
assessoria e consultaria na utilização de
ferramentas para realização do pregão
eletrônico, conforme legislação vigente,
assessoria e consultoria durante a realização das
sessões on Unede pregões eletrônicos, cotação
eletrônica e ROe, assessoria e consultoria da
equipe de compras e licitações em suas
atividades rotineiras e no planejamento para
eventuais e futuras contratações, assessoria e
consultoria do setor de compras e licitações
orientando a forma de contratação e os

CF'L - Cf~J1LG
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DÓ

CNPJ: 01.612.627/0001-66 -, RUB
Av. IOde Maio, s/n, Centro, l ----

Lagoa Grande do Maranhão - MA

procedimentos administrativos a serem adotados
consoante a lei de licitações e contratos,
assessoria e consultoria da equipe de compras
quanto os procedimentos a serem utilizados na
pesquisa de preços mercado, assessoria e
consultoria nas sessões públicas de julgamento
das habilitações, e propostas de preços, para
todas as modalidades de licitações, assessoria e
consultoria na elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres para análises de
pedidos de reequilíbrio económico-financeiro aos
contratos e atas de registro de preços,
assessoria e consultoria da formalização dos
processos instruindo quanto a forma e orientando
dentro dos requisitos legais, assessoria e
consultaria da formalização dos procedimentos
orientando inclusive quanto a forma física e
digital dos arquivos, assessoria e consultoria na
revisão dos processos licitatórios realizados
durante o decorrer do ano vigente, assessoria e
consultoria dos procedimentos de dispensa e
inexigibilidade de licitação, assessoria e
consultaria da publicação dos avisos no DOM,
DOE/MA, Jornal de Grande Circulação e DOU
quando for o caso, assessoria e consultaria da
publicação no portal de transparência do órgão,
assessoria e consultoria da publicação no portal
onde será realizada a sessão pública (Pregão,
RDC, Cotação etc), assessoria e consultoria na
disponibilidade dos dados referente as licitações
no SACOP - Sistema de Acompanhamento das
Contratações Públicas, do TCE/MA, treinar e
capacitar os profissionais da área de licitação.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total.......

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO:
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Empresa: MARCELO DA SILVA SOUZA
CNPJ: 17.216.641/0001-80
ENDEREÇO: Rua 14, n" II/A, Sala 01, Edifício Capitolina Diniz
BAIRRO: Cohajap.
CIDADE.·São Luis(MA)

RESPONSA VEL PELAS INFORMAÇÕES: Marcelo da Silva Souza. CPF: 918.486.953-49.

OB.JETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -MA.

Descrição

10 2.000,00 20.000,00

Preço
Unitário

Preço
TotalItem

Contratação de empresa especializada
na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em
caráter subsidiárioe de atividademeio
para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande
doMaranhão-MA.
• Serviços de suporte sobre as

inovações das normas e leis,
opiniões ou pareceres sobre
questões envolvendo as matérias
inerentesa contrataçõespúblicas;

01 • Os serviços consistirão de visitas
técnicas de pelo menos 03 (três)
dias semanais, equivalente ao
mínimode 24 (vinte e quatro)horas
de trabalho semanal, a serem
definidos entre as partes e em
caráter emergencial, quando
solicitado pela contratante ou por
meio de telefone e internet, por
profissionaldevidamentehabilitado
no órgão competentee comprovado
vínculo com o contratado, como
sócio ou funcionário legalmente

Unidade Quantidade

Mês

MARCELO DA SILVA SOUZA CNPJ 17.216.641/0001-80
Rua 14, nO11/A, Sala 01, Edifício Capitolina Diniz de Paiva, Cohajap, Cep 65.072-645, São Luis-MA

Home Page: www.audcons.com.br
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contratado.
• O Acompanhamento compreende

todo o procedimento licitatório,
desde a formalização da demanda
pelo setor interessado, incluindo a
etapa de planejamentoda contração
(Estudos técnicos preliminares
(ETP), Gerenciamento de riscos
(GR) Pesquisa preliminarde preços
e Termo de Referência); seleção do
fornecedore Gestãodo contrato.

• A contratada deverá realizar os
serviços através de sistemas
informatizados ou não, utilizando
para tanto os equipamentos e
softwares fornecidos pela
Administração; realizar os
trabalhos nas dependências da
contratante, arcando por
conseguinte com as despesas de
hospedagem e alimentação no
município, ficando o contratado
sem carga horária definida e não
sujeita a cumprimento de horário,
podendo, deste que autorizado,
realizaros trabalhos fora do horário
de expedienteda contratante.

DESCRIÇÃO SUCINTA DOS
SERVIÇOS
Assessoria e consultoria na proposta
para possível remodelamento do setor
de compras/serviços e licitações,
assessoria e consultoria na
formalização da demanda pelo setor
interessado,assessoriae consultoriana
elaboração de estudos técnicos
preliminares, elaborados conforme IN
40/2020 c/c IN OS/2017, assessoria e
consultoria na realização da pesquisa
de preços, conforme instruções
normativas,assessoria e consultoriana
análise e/ou elaboração de termo de
referência, projeto básico, assessoria e
consultoriana elabora ão de editais de

MARCELO DA SILVA SOUZA CNPJ 17.216.641/0001-80
Rua 14, nO11/A, Sala 01, Edifício Capitolina Diniz de Paiva, Cohajap, Cep 65.072-645, São Luis-MA

Home Page: www.audcons.com.br



licitações, contratos e atas de registro
de preços, através de modelos
compatíveis com a legislação em
VIgor, assessona e consultoria na
utilização de ferramentas para
realização do pregão eletrônico,
conforme legislação vigente, assessoria
e consultoria durante a realização das
sessões on line de pregões eletrônicos,
cotação eletrônica e RDC, assessoria e
consultoria da equipe de compras e
licitações em suas atividades rotineiras
e no planejamento para eventuais e
futuras contratações, assessoria e
consultoria do setor de compras e
licitações orientando a forma de
contratação e os procedimentos
administrativos a serem adotados
consoante a lei de licitações e
contratos, assessoria e consultoria da
equipe de compras quanto os
procedimentos a serem utilizados na
pesquisade preçosmercado,assessoria
e consultoria nas sessões públicas de
julgamento das habilitações, e
propostas de preços, para todas as
modalidadesde licitações, assessoria e
consultoriana elaboração de pareceres
de julgamento de recursos e/ou
impugnações aos editais de licitação,
assessoria e consultoria na elaboração
de pareceres para análises de pedidos
de reequilíbrio econômico- financeiro
aos contratos e atas de registro de
preços, assessona e consultoria da
formalização dos processos instruindo
quantoa formae orientandodentro dos
requisitos legais, assessona e
consultoria da formalização dos
procedimentos orientando inclusive
quanto a forma fisica e digital dos
arquivos, assessoria e consultoria na
revisão dos processos licitatórios
realizados durante o decorrer do ano
vigente, assessoria e consultoria dos
procedimentos de dispensa e
inexigibilidade de licitação, assessoria
e consultoria da publicação dos avisos
no DOM,DOEIMA, Jornal de Grande

MARCELO DA SILVA SOUZA CNPJ 17.216.641/0001-80
Rua 14, nO11/A, Sala 01, Edifício Capitolina Diniz de Paiva, Cohajap, Cep 65.072-645, São Luis-MA

Home Page: www.audcons.com.br



Circulação e DOU quando for o caso, ICPL ..( l\J1LGassessoria e consultoria da publicação !
Ol{DJ_()j :2Jno portal de transparência do órgão, ! ;')0I pnOc.. 1___ 1.--

assessoria e consultoria da publicação í !

no portal onde será realizada a sessão ,
'lc ?3 I

pública (Pregão, RDC, Cotação etc),
1_'-'-_ e.-.

~~

1
assessona e consultoria na RU8_ _----- 1-.1
disponibilidade dos dados referente as

I

licitações no SACOP - Sistema de
J\compartllamento das Contratações
Públicas, do TCEIMA treinar e
capacitar os profissionais da área de
licitação,

Vi\LOR TOT i\L R$ 20.000,00

Prazo de validade desta pesquisa: 60 (sessenta).

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

São Luis/MA, 11 de fevereiro de 2021.

.. arcelO~~~
Empres6rio

CRC/MA8895/0-5

MARCELO DA SILVA SOUZA CNPJ 17.216.641/0001-80
Rua 14, nO11/A, Sala 01, Edifício Capitolina Diniz de Paiva, Cohajap, Cep 65.072-645, São Luis-MA

Home Page: www.audcons.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00412021
TOMADA DE PREÇOS N° 00212021

CONTRATO n° 001.002.004/2021PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER,
ESTADO DO MARANHÃo E A EMPRESA: J N DOS
SANTOS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA EIRELI.

Por este instrumento p~liiar, a Câ.Jt:i11fj:tf~'lV1wrúciipaI
situada à Rua Grande, 2026 - Centro'- São
01.708.084/0001-85,com sede à «Ó:

neste ato representada pelo setr-t:lC~~lUeJ[l~,
417.627.543-04,RG n"
e a empresa: J. N. DOS '.H ''-''''P!''''
21.703.1 -60, sediada

a seguir
acordame e suas alterações

especializada para
rmanente de Licitação

para a Câmara

Clá~tWt"Terceira -
...." . Pela prestação

Contratada o valor global de R$
conformedescrição dos serviços:

a à
mil, quinhentos e sessenta reais).

Descrição Dnid Quant Pre o jItem
Unitário Total i

Contratação de empresa i

01 especializada para prestação de 11 I
serviços na Assessoria e Consultoria mes 3.960,00 43.560,00 I

l'i\
.\

'-_ \
v

Rua Grande 2026 ..Centro - CEP 65.615-000 • São João do Sóter - MA - Fone (99) 3567-1078 CNPJ N° 01.708.08410001-65 ., 7
/~"
i ~< <_

~"''''''---'__ ..Jr .2Y



PROC. /20 ~

CPL-CMlG

o40JQj
2sFLS --:--.-- __ -J

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER

PODER lEGISLATIVO

Junto a Comissão Permanente de i
Licitação na orientação, i

acompanhamento das licitações e
alimentação do Sacop para a Câmara
Municipal de São João do Sóter-MA.

I
Valor Total .................. R$ 43.560,00,

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
As despesas decorrentes do pres~~ ,·çpntrato.Si;:.pi9',efetuadas conforme a seguinte dotação
orçamentária: 01.122.0001.00fr3':'PQ03 - ' ...;:'MANUT. DAS ATMDADES
ADMINISTRATN AS 33.90.35.0Ç)',..::.SER GONSULTORIA e será pago com
recursos próprios.

Cláusula Quinta - DA VIlN<;~tI~.:..JL-.."o;r.lf:.':~-- "'<.
O presente COIlt:ril~~êiij~-s.~: ~""'''\!''~'''?Uf''''~sinatura e terá vigência de 11

(onze) meses p..P'nr.f"rrl'l-<:p. Lei.

danos

mersm&4-e.._JmCíontre em
.1. do

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO:

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso fi, alínea d, da Lei r-.'\
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. : ~

\

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: " \

Rua Grande 2026· Centro· CEP 65.61>000· São Joâo do Sóter· MA· Fone (99) 3567·1076 CNPJ W 01.706.08410001-85
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER
PODER LEGISLATIVO

9.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representanteda CONTRATANTE,para este fim especialmente
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n" 8.666, de 1993, conforme
detalhadono Termo deReferencia.

9.1.1. O representante da CONTRATANTE para fiscalização dos serviços será o
Presidente da CâmaraMunicipalde São João do Soter, ou outro devidamentedesignado
para tal ato.

.. ~,.
9.2. O acompanhamento, o COrllrOl,e:··'.a·' :fisc~~~t'~ avaliação de que trata este item não
excluem a responsabilidade ." J' nem confere à CONTRATANTE
responsabilidade solidária, . irregularidadesou danos
na execução dos serviçosCOIítra~lol.

~ ~ ,~
decorrência da negligência, descuido, etc. dos empregados.
na sua condição de empregadora,sem qualquer solidariedadepor parte da CamaraMunicipal
de São João do Soter-MA

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por .
seus empregados, a qualquer título, às instalações, património e pessoal da unidadeA
procedendo imediatamenteo respectivoreembolso, em cada caso; i . \

\\. '1'
\ "1

______ ~-- __ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----- v
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t) Dar garantias pelo cumprimento dos horários pelos empregados;
g) A CONTRATADA será responsável pela segurança no trabalho de seus funcionários.
afastar ou substituir, qualquer funcionário de seu quadro, que por solicitação da
CONTRATANTE devidamente justificado por escrito, não deva continuar a participar da
prestação dos serviços;
h) Não empregar em hipótese alguma prestador de serviço com idade inferior a 18 (dezoito)
anos para a realização do serviço;
i) Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e
expressa anuência do CONTRA TANTE~< " ',' " '
j) Pagar os salários dos seus íUn?rn'riários e àe1'b1ü.sverbas que venham a decorrer do
cumprimento do objeto deste termo; ',. . .;.""; .
I) Cumprir todas as orientações do',®1'i~TAlj.i- .~1;.·•.,.;
m) Arcar com todos os encár$~S' -aí1~tra~ . ,revi~s na legislação vigente, e de
quaisquer outros em decorrên •.· ..,: ~~I}~~_ .._ u, ~adora, no que diz respeito aos
seus empregados; 'J.'...r-?!- \" t' ,_""~- .,'--

-Ó:»: ...". --\' .....
n) Assessorá, Comissão PetiÍlane)ife na aplicação çlo.s-~positivos legais
vigerr.tes no . Aten~.' çfr;;. de~s exigências
previstas .~)Ir; J . .'~

• :!

"'P-'.lL.a\..lVi) pela Cãmara
'públi(;ac,ões e alimentação

de entrega de

. Contratante.
:tfuldad!eIcoj'n'o art. 55.

77 e 78 da

.,,.' Parágrafo em assinar-o ..contrato.
aceitar ou retirar o instrumento prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes
remanescentes.

Parágrafo Segundo: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao)
contratado àmulta de mora, na forma estabelecida a seguir: .~

\, :
'.J

Rua Grande 2026 - Centro - CE? 6'5.615-000 -São Joãodo Sótef - MA - Fone (99) 3567-1076 CNPJ N·01.706.08410001-85
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a) 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para execução dos
serviços, objeto desta licitação, até o 30° (trigésimo) dia consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior.

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor
do contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Câmara
Municipal de São João do Soter ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto: Pela ine~ecução. total' ou parcial do contrato,
Municipal de São João do Soter poq'eif"aplicar ~"'~gtnntes sanções:

a) advertência; , .
b) multa por atraso a 1Ji1lJ~.JI9' '- ' ,

Parágrafo Segundo, no peré'enitUaP
contrato, caso não sejam cUJ~~~ J.J~~~~I

c) suspensão tenlj:íQ~ja: 111i'l'1'1n:flJ'ti:ê!,
com ............LUU."~O~ ...... por período' hão'

Td~~~' ~9ãqde inidenea

a Cãmara

Pública,

prazo previsto na alínea "b", do
,V."NllILV" calculada sobre o valor do

hipóteses, em
cumulação de ir'~lmp~re
a defesa prévia aOiM1tl@r

"d", do Parágrafo
tacuau~ a defesa prévia do

~.I(

ficará ..§JJ.jeitaàsmesmas

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de
competência exclusiva da Camara Municipal de São João do Soter.

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: \
. ,?s caso~ omis~o~ serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666/93 com suas alteraçõ~~,

dos prtncrpios gerrus de direito. , '. .
--......._ \

J
Rua"""" zozs . cenno- "', ss ., ..... s ão Joãooo_. MA·'~ "" ".,.,'" C""' •• ".ro,.~ _.
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Cláusula Décima Quinta - DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Caxias, Estado do Maranhão, para dirimi)"

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro.
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 02 (duas) vias de igual teor para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

São João do ,SQ~ergvtA),O\~j_\(F,everei~o de 2021.
" ..~ ....tt: ....!I't. ·ti.
-', , ....~..-.(

•••,"."r•.~-.~~.-".~- _, - -?......
""
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CONTRA TO N° OS/2021
PROCESSO ADMINISTRA TIVO N° 03/2021

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO QUE
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
CURURUPU E DO OUTRO LADO A EMPRESA
H L SOLUÇÕES, CNPJ sob o N°,
27.813.833/0001-28

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CURURUPU,

com sede na Rua Getúlio Vargas, 48, Centro, Cururupu/MA, na cidade de Cururupu, Estado

do Maranhão, inscrita no CNPJ N° 35.156.488/0001-25, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato pelo Presidente, o Sr. Antônio

Carlos de Jesus Silva, CPF N° 528.151.297-87, doravante denominado CONTRATADO e de

outro lado, empresa H L Soluções, CNP N° 27.813.833/0001-28 situada na Rua Santa Rita,

158, Centro, São Luís/MA, CEP 65.015-430, neste ato representada pelo Sr. Hugo Leonardo

Andrade Nonata, portador da Cédula de Identidade nO 0819855979 e do CPF nO

997.800.623-00 a seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo

firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nO 8.666/93, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM

O presente Contrato de prestação de serviços tem como origem o Processo- Administrativo
na03/2021, consubstanciado no Pregão Presencial na01/2021-CPL.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Contratação de empresa para Prestação de serviços de consultoria na área de licitação e
contratos administrativos para a Câmara Municipal de Cururupu/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

Pela execução dos serviços ora contratados, a Contratante pagará à Contratada o valor
mensal de R$ 3.400,06 (três mil e quatrocentos reais), totalizando o valor global de
R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:
As despesas decorrentes do presente' contrato correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara, classificada conforme abaixo especificado:

I
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01- PODER LEGISLATIVO;
FUNÇÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL;
SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa;
PROGRAMA: 0001- Atuação Legislativa;
SUB-PROGRAMA: 2,001.0000 - Manutenção das ações legislativas;
ELEMENTO: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado nos casos previstos na lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado referente aos serviços executados, após a comprovação
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de
Seguridade Social. mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos
com o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias. contados da entrega
da NOTA FISCAL DE SERViÇOS, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO W
085/2010 APROVADO PELO CONFAZ-CONSELHO NACIONAL DE POLITICA
FAZENDARIA, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO
AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da União, Certidões estaduais e municipais.

b) É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto
de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e
indenização pelos danos decorrentes.

c) Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre
Tempo de Serviço(FGTS), CNDT e os Tributos Federais, Certidões estaduais e
municipais, conforme alínea a.

d) As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECOMPOSiÇÃO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO:

a) Ocorrendo desequilibrio económico-financeiro do contrato, a Câmara poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11,alínea d, da Lei nO
8.666/93. mediante comprovação documental e requerimento expresso do
contratado,

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou
supressões, conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO:
9,1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de

fiscalização dos serviços executados,

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: I
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10.1 Constituem obrigações da Contratada:

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
b) Manter-se durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo de' contratação;
c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em todos
os termos estabelecidos;
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante acerca da
prestação dos serviços;
f) Comunicar a Câmara, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
g) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando
sempre o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta
apresentada e nos termos pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre as
determinações da legislação pertinente;
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;
i) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução' do contrato. A inadimplência do contratado, com
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

11.2
a)
b)

Constituem obrigações da Contratante:
Emitir a ORDEM DE SERViÇO;
Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do contrato;

c) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor determinado;
d) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de

vigência do contrato;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitados pela Contratada;
f} Efetuar os pagamentos mensalmente;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL

a) A rescisão do contrato terá 'lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o
art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos
artigos 77 e 78 da referida lei.

b) O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nO8.666/93, mediante
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

CLAUSULA DÉCIMASEGUNDA- DAS SANÇÕESE PENALIDADES:
12.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Cururupu,I
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilítação perante a própria autoridade que aplicou a
pena.

12.2 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das demais cominações legais.

12.3 No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

A Advertência;
B Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
C Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre e valor da fatura.
D Suspensão temporária de participação em ücítaçâo e impedimente de contratar com
Administração per período não superior a 02 (deis) anos: e
E Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
F Aplicaçãe da sanção prevista no item A, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens A, B e C, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de reincidência de atrase na entrega do objete licitado ou case haja cumulação de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa
prévia de interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
G As sanções previstas nos itens A, O e E, poderão ser aplicadas conjuntamente com os
itens B e C, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

H Ocorrendo à inexecução de que trata o item 12.3, reserva-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
para as providênclas cabíveis.
I A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital.
J A aplicaçãe das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Câmara.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará até e quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura
deste CONTRATO, a publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 00 FORO· Fica eleito e Foro da Comarca Cururupu/Ma,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução das obrigações previstas neste
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi.legiado que seja.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma. .

Cururupu (MA), 10 de fevereiro de 2021.

Pela CONTRATANTE

. Antônio Carlos de Jesus Silva,
Presidente da Câmara
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Preço I: Moreira & Moura LTDA - ME. CNPJ: 19.401.720/0001-97
Preço II: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME. CNPJ: 15.177.923/0001-90
Preço III: Marcelo da Silva Souza - ME. CNPJ: 17.216.641/0001-80
Preço IV: Câmara Municipal de Cururupu-Mà - Contrato n? OS/2021. CNPJ: 11.045.689/0001-97
Preço V: Câmara Municipal de São João do Sóter-MA - Contrato n" 004/2021. CNPJ: 01.708.084/0001-85

ITEM

Serviços de suporte sobre as inovações das normas e
leis, opiniões ou pareceres sobre questões
envolvendo as matérias inerentes a contratações
públicas;

DESCRIÇÃO
Contratação de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo,
em caráter subsidiário e de atividade meio para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA.

•

• Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo
menos 03 (três) dias semanais, equivalente ao
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho
semanal, a serem definidos entre as partes e em
caráter emergencial, quando solicitado pela
contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão
competente e comprovado vínculo com o

Mês 1.850,00

UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO V PREÇO MENOR VALOR

1.700,00

VALOR UNITARIO

3.960,002.000,00 3.400,00 PREÇO II 1.700,00
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contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

• O Acompanhamento compreende todo o
procedimento licitatório, desde a formalização da
demanda pelo setor interessado, incluindo a etapa de
planejamento da contração (Estudos técnicos
preliminares (ETP), Gerenciamento de riscos (GR)
Pesquisa preliminar de preços e Termo de
Referência); seleção do fornecedor e Gestão do
contrato.

• A contratada deverá realizar os serviços através de
sistemas informatizados ou não, utilizando para
tanto os equipamentos e softwares fornecidos pela
Administração; realizar os trabalhos nas
dependências da contratante, arcando por
conseguinte com as despesas de hospedagem e
alimentação no município, ficando o contratado sem
carga horária definida e não sujeita a cumprimento
de horário, podendo, deste que autorizado, realizar
os trabalhos fora do horário de expediente da
contratante.

DESCRIÇÃO SUCINTA DOS SERVIÇOS

Assessoria e consultoria na proposta para possível
remodelamento do setor de compras/serviços e
licitações, assessoria e consultoria na formalização
da demanda pelo setor interessado, assessoria e
consultoria na elaboração de estudos técnicos
preliminares, elaborados conforme lN 40/2020 c/c
lN 0512017, assessoria e consultoriia na realização
da pesquisa de preços, conforme instruções
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normativas, assessoria e consultoria na análise e/ou
elaboração de termo de referência, projeto básico,
assessoria e consultoria na elaboração de editais de
licitações, contratos e atas de registro de preços,
através de modelos compatíveis com a legislação
em vigor, assessoria e consultoria na utilização de
ferramentas para realização do pregão eletrônico,
conforme legislação vigente, assessoria e
consultoria durante a realização das sessões on line
de pregões eletrônicos, cotação eletrônica e RDC,
assessoria e consultoria da equipe de compras e
licitações em suas atividades rotineiras e no
planejamento para eventuais e futuras contratações,
assessoria e consultoria do setor de compras e
licitações orientando a forma de contratação e os
procedimentos administrativos a serem adotados
consoante a lei de licitações e contratos, assessoria
e consultoria da equipe de compras quanto os
procedimentos a serem utilizados na pesquisa de
preços mercado, assessoria e consultaria nas sessões
públicas de julgamento das habilitações, e propostas
de preços, para todas as modalidades de licitações,
assessoria e consultoria na elaboração de pareceres
de julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres para análises de pedidos de
reequilíbrio econômico-financeiro aos contratos e
atas de registro de preços, assessoria e consultoria
da formalização dos processos instruindo quanto a
forma e orientando dentro dos requisitos legais,
assessoria e consultoria da formalização dos
procedimentos orientando inclusive quanto a forma
fisica e digital dos arquivos, assessoria e consultoria
na revisão dos processos licitatórios realizados
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durante o decorrer do ano vigente, assessoria e
consultoria dos procedimentos de dispensa e
inexigibilidade de licitação, assessoria e consultoria
da publicação dos avisos no DOM, DOEIMA,
Jornal de Grande Circulação e DOU quando for o
caso, assessoria e consultoria da publicação no
portal de transparência do órgão, assessoria e
consultoria da publicação no portal onde será
realizada a sessão pública (pregão, RDC, Cotação
etc), assessoria e consultoria na disponibilidade dos
dados referente as licitações no SACOr - Sistema
de Acompanhamento das Contratações Públicas, do
TCEIMA, treinar e capacitar os profissionais da
área de licitação.

/20 ,) J
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Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 12 de Fevereiro de 2021.

~l<,re~~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA. Conforme
solicitado, realizamos pesquisa de preços com prestadores de serviço do ramo e preços da
administração pública, foi considerado como valor estimado aquele mais baixo, ficando o valor
estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 dejunho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 12 de Fevereiro de 2021.

t\o~rc9..\d9 ~c&Sl\J-;lh'~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 04020112021, que tem como
objetivo a contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito a
esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido
processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 12de Fevereiro de 202l.

~r C/~ L"'e>(llTló/l ~ .JóçL~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo nO040201/2021, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

1/ - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 1/ do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:



r '··Pl Ci l.. - MLG

i PROC. o4o~J /20.,2J

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANJ"IDO MARANHÃO 5J
CNP]: 01.612.627/0001-661 R B ~
Av. IOde Maio, s/n, Centro, I U ( ) ., ---1

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Arf. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 12 de Fevereiro de 2021.

;áNlMc.iswC,ruíbtO ri< ~ [}j;_Ut~flv.. .s~UD-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



r CPL - CMLG

I PROC. 040.20)
52FLS. -4

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANI It<~~_
CNPJ: 01.612.627/0001-66

120;')

Av. IOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
João da Silva Branco
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, oriundo do
processo adm inistrativo n" 04020 1/2021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 18 de Fevereiro de 2021.

~ ~ t: 11J(ll'cpI'L 4-I<~)Qp
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



I CPl- CMLG
I PROC. o 4oJ.-oJ

53FlS. -t

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO~GRANDI ~~BMARAN~
CNPJ: 01.612.627/0001-66

/20 )_J

Av. IOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua,
de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de
atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, referente ao Processo Administrativo n°
040201/2021, a qual está consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tere. Pessoa
Jurídica.

Saldo da Dotação: R$ 21.974,55 (vinte e um mil novecentos e seten~a e
quatro reais e cinquenta e cinco centavos) .
Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar ()<).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 19 de Fevereiro de 2021.

João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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PORTARIA N° 0212021.
Nomeia o Sr. JOÃO DA SILVA
BRANCO,para o Cargo de Contador da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° • Nomear o Sr. JOÃO DA SILVA BRANCO, para exercer o Cargo
de Contador da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art 2<» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

.~~ >C:Q(M7R/2 ~ ~«.Ja
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA N° 01í2021.
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DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e
de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 19 de Fevereiro de 2021.

João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei
Complementar n.o 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro das
aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2021 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de
despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica, de
1,7% .

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 19 de Fevereiro de 2021.

João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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DESPACHO

À Sra.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
04020I/2021, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio
para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Lagoa Grande doMaranhão - MA,
solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para
apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 19de Fevereiro de 2021.

~~~ Com(! cr; ~M
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



CPL-CMLG

PROC. 04 [).1.oJ /20 jj
s-p

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

RUB ~

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 04020112021,

objetivando a contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de

serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 22 de Fevereiro de 2021.

&~,__~ ~2:hv&90 ~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio, é de fundamental importância, uma
vez que os procedimentos de contratação realizados pela Câmara Municipal, necessitam de uma
atenção redobrada, pois as exigências com relação a tais procedimentos, tem-se intensificado a
cada dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços para uma maior
celeridade e segurança nos atos de contratação. Vale ressaltar que estamos na eminência de
novas mudanças com relação aos procedimentos de contratação, dessa forma fica mais que
justificável a contratação de empresa especializada para executar os referidos serviços de
assessoria e consultoria.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de
atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Quant. P. Unit.
Contratação de empresa especializada na prestação, de forma
contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter
subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,

• Serviços de suporte sobre as inovações das normas e leis,
opiniões ou pareceres sobre questões envolvendo as
matérias inerentes a contratações públicas;

• Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo menos Mês
03 (três) dias semanais, equivalente ao mínimo de 24
(vinte e quatro) horas de trabalho semanal, a serem
definidos entre as partes e em caráter emergencial,
quando solicitado pela contratante ou por meio de
telefone e internet, por profissional devidamente
habilitado no órgão competente e comprovado vínculo
com o contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

10

P. Total

1.700,00 17.000,00
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• O Acompanhamento compreende todo o procedimento
licitatório, desde a formalização da demanda pelo setor
interessado, incluindo a etapa de planejamento da
contração (Estudos técnicos preliminares (ETP),
Gerenciamento de riscos (GR) Pesquisa preliminar de
preços e Termo de Referência); seleção do fornecedor e
Gestão do contrato.

• A contratada deverá realizar os serviços através de
sistemas informatizados ou não, utilizando para tanto os
equipamentos e softwares fornecidos pela Administração;
realizar os trabalhos nas dependências da contratante,
arcando por conseguinte com as despesas de hospedagem
e alimentação no município, ficando o contratado sem
carga horária definida e não sujeita a cumprimento de
horário, podendo, deste que autorizado, realizar os
trabalhos fora do horário de expediente da contratante.

DESCRiÇÃO SUCINTA DOS SERViÇOS

Assessoria e consultoria na proposta para possível
remodelamento do setor de compras/serviços e licitações,
assessoria e consultoria na formalização da demanda pelo
setor interessado, assessoria e consultoria na elaboração
de estudos técnicos preliminares, elaborados conforme
lN 40/2020 c/c lN 0512017, assessoria e consultoria na
realização da pesquisa de preços, conforme instruções
normativas, assessoria e consultoria na análise e/ou
elaboração de termo de referência, projeto básico,
assessoria e consultoria na elaboração de editais de
licitações, contratos e atas de registro de preços, através
de modelos compatíveis com a legislação em vigor,
assessoria e consultoria na utilização de ferramentas para
realização do pregão eletrônico, conforme legislação
vigente, assessoria e consultoria durante a realização das
sessões on line de pregões eletrônicos, cotação eletrônica
e RUe, assessoria e consultoria da equipe de compras e
licitações em suas atividades rotineiras e no
planejamento para eventuais e futuras contratações,
assessoria e consultoria do setor de compras e licitações
orientando a forma de contratação e os procedimentos
administrativos a serem adotados consoante a lei de
licitações e contratos, assessoria e consultoria da equipe
de compras quanto os procedimentos a serem utilizados
na pesquisa de preços mercado, assessoria e consultoria
nas sessões públicas de julgamento das habilitações, e
propostas de preços, para todas as modalidades de
licitações, assessoria e consultoria na elaboração de
pareceres de julgamento de recursos e/ou impugnações
aos editais de licitação, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres para análises de pedidos de
reequilíbrio econômico-financeiro aos contratos e atas de
registro de preços, assessoria e consultoria da
formalização dos processos instruindo quanto a forma e
orientando dentro dos requisitos legais, assessoria e
consultoria da formalização dos procedimentos
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Valor Total:

orientando inclusive quanto a forma física e digital dos
arquivos, assessoria e consultoria na revisão dos
processos licitatórios realizados durante o decorrer do
ano vigente, assessoria e consultoria dos procedimentos
de dispensa e inexigibilidade de licitação, assessoria e
consultoria da publicação dos avisos no DOM,
DOE/MA, Jornal de Grande Circulação e DOU quando
for o caso, assessoria e consultoria da publicação no
portal de transparência do órgão, assessoria e consultoria
da publicação no portal onde será realizada a sessão
pública (Pregão, RDC, Cotação etc), assessoria e
consultoria na disponibilidade dos dados referente as
licitações no SACOP - Sistema de Acompanhamento das
Contratações Públicas, do TCE/MA, treinar e capacitar
os profissionais da área de licitação.

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

R$ 17.000,00(dezessetemil reais)

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subi tem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 . A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § }O do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.3.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadirnplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.
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7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também; o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas do Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1. 3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente



, I CPl- CMlG

, ~' PROC. 040)-oj /20 .QJ
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND J:l_g.MARANHÃO / S

CNPJ: 01.612.627/0001-66 , ti
Av. l° de Maio, sln, Centro, I RU8 ~~ I

Lagoa Grande do Maranhão - MA -----'f!f..::_~- --.._ 1

ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRA TANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.l.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02
(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func, das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere, Pessoa Jurídica.

11.FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1.A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e
justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 22 de Fevereiro de 2021.

~; l\f\l\~9.~ Wo-. ,OOJ ~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente em ~ de f.--..eV_e_;z!,Bô de 202l.

~' ~nd S'aar-o.Q ~ ~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n? 040201/2021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação,
de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade
meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
com fuIcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 22 de Fevereiro de 2021.

~{/~ ~~ckS~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Processo n? 040201/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Francisco Cirilio de Souza de Oliveira
Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 23 de Fevereiro de 2021.

j_>!<:> .. e i~W 0"-0 iQ,i,o oL<,_5 ~L)..g:. ~4ÍI."D- St1J_<..J o-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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PORTARIA N°Qi/2021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão-MA, JOSE VllEMAR SOARES DE SOUSA CPF N°
637.490.333-15, no uso das suas.atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual será
responsável por todos os atas necessários ao processo licitatólio que a Lei

Federa! no 8.666;93, assim prever.
Art. 2° - Fícam designados os servidores abaixo relacionados para compor a

Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão - MA.

a)- Francisco Cirilo de S. de Oliveira Silva -Presidente CPF N° 053.973.511-64

b) - Antonía Laysa Herculano Silva - Membro CPF N° 611.801.973-80
c) - JakeHnede Sousa dos Santos - Membro CPF N° 066.370.663-70

M. 3° - Fica del.egadoao Presidente da CPL poderes para adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.
Art. 4° - Esta portaria.entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.
Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão-MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~,~~_çt!)~ ~ ..~~
JOSE VllEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME.

CNPJ nO15.177.923/0001-90.

Endereço: Rua Joaquim Borges n?06, Centro.

Cidade: Lago dos Rodrigues Estado: Maranhão

Telefone: (99) 98402-6642

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: 12A1MvN.Jlo kUVAtJ'<>e B-gglt?/l LlA :-2rtu,A

e na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;

Data do preenchimento deste formulário: :JS / 0.2 /20.2.1

Lagoa Grande do Maranhão: 24 de Fevereiro de 2021.~--------------------------~
CARIMBO:
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ANEXO 1- MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo na 040201/2021.

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF na , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob na. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei na 8.666/93, acrescido pela Lei na. 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto na 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ 1__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e
CNDA;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LA~ÓA GRANDE dÓ~ARANHÃO 13
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I RUa ~ ---------.J',
Av. l° de Maio, s/n, Centro, - -~ _

Lagoa Grande do Maranhão - MA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 040201/2021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 03 de Março de 2021.

JJt4Allf'/S=CO CüUiu d S"~I c:k Dt-v'W ~~UL)-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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Á CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DOMARANHÃO-MA.
Avenida I° deMaio, sinO - Bairro Centro.
Lagoa Grande do Maranhão - Estado do Maranhão

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo n° 04020112021.

R. F. Pereira da silva Assessoria e Consultoria Contábil-ME, inscrita no CNPJ sob n°
15.177.923/0001-90,por intermédio de seu representante legal o Senhor RaimundoFernando Pereira
da Silva,portador da cédula de identidade sob n°. 030032382005-5-SSP/MA e CPF n" 038.359.923-
76,DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada pelo
Decreto n° 4.35812002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

Lago dos Rodrigues - MA, em 01 de Março de 2021.

Titular.

Rua Joaquim Borgesn" 06 - Centro - Lago dos Rodrigues- MA.
Contato: (99)98402-6642/ E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90



CPL-CMLG
v L/O:;-oJ

.:".;{~~ Mir.;siérlo do DqscnvO!ylrnento,.lridústrla e Comércio Exterior

~f::;tf(~'Secretarta dltcomérClq e serviços
""'~;~~:;:t/Depnrtamento Nacional de Registro do Comércio

R~QtiERfM
• • • •• • •• •

ISCA PEREIRA DA SILVA

xxxxx)()OOOO(XX

<1744099

_COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALlMENTlclOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZtNS

_COM!:RCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;
_COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
_COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. XXX)()()(X)()Ob

()3 , 03 '20_22_j

xxxxxxx
xxxxxxx



Página 1 de 4
MINISTÉRIODA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
'" -~ ( ":"~~

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ESTADOCIVIL

SOLTEIRO(A)

EMANCIPADOPOR (formade emancipação- somente no caso de enor

XXX

DOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO(número) órgão emissor

0300323820055 GESP
DOMICILIADONA (LOGRADOURO- rua,av, etc)

" RUA CEL PEDRO BOGEA
BAlRROIDISTRITO

CAJUEIRO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DO ATO

XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇAo

CODIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO

XXX
NOMEEMPRESARIAL

R, F_PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

VALORDOCAPITAL- (porextenso)

trinta mil reais
CÓDIGODEATlVlDADE ECON

(CNAEFiscal)
Descriçãodo Objeto

69,20-6-01 - Atividades de contabilidade 69,20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e
tributária 70,20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica 73,20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 82,11-3-00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente ( Apoio6204000,6209100,6311900,

6920602, 7020400, 7320300,
7733100,8211300,8219901,
8219999

NUMERODE INSCRiÇÃONOCNPJ

15,177,923/0001-90

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL .. Este documentofoi geradono portal EmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ESTADOCIVIL

SOLTEIRO(A)

DOCUMENTODE IDENTIFICAÇAO(número)

0300323820055
DOMICILIADONA (LOGRADOURO- rua, av, etc)

. RUA CEL PEDRO BOGEA
BAlRROIDISTRITO

CAJUEIRO

;, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DO ATO

XXX

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

~ CÓDIGO E DESCRiÇÃO DO ATO

. 002 - ALTERAÇÁO
CODIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO

021- ALTERACAODEDADOS(EXCETONOMEEMPRESARIAL)
CODIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO

XXX
NOME EMPRESARIAL

R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

VALORDO CAPITAL- (por extenso)

trinta mil reais
Descriçãodo Objeto
administrativo na implantação e acompanhamento de rotinas do sistema de controle interno) 85.99-6-04-
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para escritórios 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 6311-9/00 -
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet 6209-
1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

NUMERODE INSCRiÇÃONO CNPJ TRANSFERÊNCIADE SEDEOUDE FILIAL DE UF
15.177.923/0001-90 OUTRA UF NIREANTERIOR MA

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL ..Este documentofoi geradono portal EmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ESTADOCIVIL

SOLTEIRO(A)

EMANCIPADOPOR (fonna de emancipação- somenteno caso de m nor)

XXX

DOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO(número) Orgãoemissor

0300323820055 GESP
DOMICILIADONA (LOGRADOURO- rua, av, etc)

RUA CEl PEDRO BOGEA
BAlRRO/DISTRITO

CAJUEIRO
MUNICIPIO
lago da Pedra
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

, À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão À JUNTA COMERCIAL DO XXX

C DIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇAo

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO

XXX
,,;. NOME EMPRESARIAL

i R. F_PEREIRA DA SilVA ASSESSORIA E CONSUl TORIA CONTABll
" LOGRADOURO(nua,ev,etc)
RUA JOAQUIM BORGES

VALORDO CAPITAL- (por extenso)

trinta mil reais
CODIGODEATIVlDADEECONOMICA

(CNAE Fiscal)

NUMERODE INSCRiÇÃONOCNPJ TRANSFERtNCIA DESEDEOU DEFILIALDE UF
15.177.923/0001-90 OUTRAUF NIREANTERIOR MA

Descriçãodo Objeto

informação 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 8219-9/01 - Fotocópias

PARA USOEXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi geradono portal EmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ASSINATURA ELETRÔNICA I RU8 ~
j ~---~_.--------------------__j

Certificamos que o ato da empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL, consta assinadodigitalmentepor:

RAIMUNDO FERNAN PEREIRA DA LVA

.JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BK 23/08/2019 09:08 SOB N° 20190929294.
PROTOCOLO: 190929294 DE 23/08/2019. C6DIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903885860. MIRE: 21101853839.
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Lí1ian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO Luís, 23/08/2019
www.empresafaci1.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação



Secretaria dn :V1ilTO e Pequeuu Empresa
Secreturiu .1:1 Rucíunutizaçâu •.Simr)lific.~ão
Dcp.,nalllento de Rtgi~cro Empresarial c Int~graç:io REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/2

(,57 J 5-000

srLVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

MA2180001461579
11111111111111111111111111111111111_ 1II1I

PARA I ''O rXCLUS1VO DA JU~TA COMERCIAL • Este documento foi gerado no ponal Empresa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2018 10:13 SOB N° 20180056697.
PROTOCOLO: 180056697 DE 06/02/2018_ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800494666. MIRB: 21101853839_
R_ F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO Luís, 15/02/2018

www_~resafaci1.ma_gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sUa autenticidade nos respectivos portais_
Informando seus respectivos c6digos de verificação



Secretaria da Mlcro c Pequen« Empresa
Secretari .. du Rnciunalizaçüo " Silllplilic.~iio
[)cpart.,"cnlo de Rct-:islroEmpresarial c Inl<gr"~ào REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Fulhas 2/2

~2180001461579
_ _j_- 111111111111mlllll~II~IIIIIIIIII~IIIIIII

I'AR;\ \ 'SOEXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

.JUCEMA

CSRTIFICO O RSGISTRO KM 15/02/2018 10:13 SOB N° 20180056697.
PROTOCOLO: 180056697 DE 06/02/2018. CÓDIGO OS VERIFICAÇÃO:
11800494666. NIRE: 21101853839.
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

sÃo Luis, 15/02/2018
www.empresafacil.ma.gov.br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CADASTRONACIONAL DA PESSOA JURíDIC~~ I-------1
NUMERODE INSCRiÇÃO COMPROVANTEDE INSCRiÇÃO EDE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
15.177.923/0001-90 09/03/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
R. F. PEREIRADA SILVAASSESSORIA E CONSULTORIACONTABIL

I~o;TE IllTULO DO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA) IGENESISASSESSORIA E CONSULTORIACONTABIL

CODIGOE DESCRIÇÃODA ATIVlDADEECONÕMICAPRINCIPAL
69.20-6-01- Atividades de contabilidade

CODIGOE DESCRlÇAODASATIVlDADESECONOMICASSECUNDARIAS
62.04-0-00- Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-02- Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, 70.20-4-00- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.33-1-00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01- Fotocópias
82.19-9-99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODIGOE DESCRiÇÃODA NATURlEZAJURfDlCA
213-5 - Empresário (Individual)

II LOGRADOURO I I~~ERO I ICOMPLEMENTO
: R JOAQUIM BORGES ********

ICEP I IBAlRROIDISTRlTO I I MUNlcfPlO I ~: 65.712-000 CENTRO : LAGO DOSRODRIGUES A

ENDEREÇOELETRONiCO I I TELEFONE IFERNANDINSILVA_@HOTMAILCOM : (99) 8402-6642 -- - _-- . .. . .IENTE FEDERATIVORESPONSAVEL(EFR) I*****

~ SITUAÇÃOCADASTRAL J IDATADASITUAÇAOCADASTRAL
ATlVA 09/03/2012

IIMonvo DE SITUAÇÃOCADASTRAL

I SITUAÇÃOESPECIAL I IDATADA SITUAÇÃOESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/01/2021 às 00:11 :00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Estado do Maranhlo
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmaíl.com

ALVARÁ DE LICENÇA
FUNCIONAMENTO N° 23/2021

Para: Localização e Funcionamento

NOME: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSUL TORIA CONT ABIL - ME.
NOME FANTASIA: Genesis assessoria e consultoria contábil.
CNPJ: 15.177.923/0001-90

ENDEREÇO: Rua Joaquim Borges, N°06, centro, Lago do Rodrigues -
MA, CEP: 65.712-000.

ATIVIDADE: 69.20-6-01- Atividade de contabilidade.
RESTRIÇÕES: Este Alvará de Licença só poderá ser fornecido
por esta secretaria, exposto a fiscalização.

DATA: 26 de Janeiro de 2021.

VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2021.

Cislene Tomé Silv Arau o
Secretária de Administração

Cislene Tomé Silva An1:íYo
sec deAdministraçao
portaria n. 01/2021
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ESTADODOMARANHÃO I FLS OJJ ---1

CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ I ~ t1~
CNPJ:05.646.054/0001- 42 RU8 ~

Rua Senador leite, s/n9. - Centro _ I -----F'1--=-- -------------1
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob n" 05.646.054/0001-42,
sediada na Rua Senador Leite, sinO, Centro, na cidade de Coroatá - MA, atesta para os devidos
fms de direito que a empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob n° 15.177.923/0001-90, sediada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, na cidade de
Lago dos Rodrigues - MA, executou de forma satisfatória os serviços de assessoria e consultoria
técnica em licitações e contratos, conforme as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

Informamos ainda que os serviços contratados tiveram sua execução de forma
satisfatória, obedecendo todas as exigências e prazos contratuais, sendo que até a presente data
não ocorreu nenhum fato que desabone a conduta do contratado.

Coroatá - Maranhão, em 22 de Dezembro de 2020.

\ José de Ribamar Rego Buhatem Filho
~~te da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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presidente da CPL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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! PROC. 040;0} /20 ..tJ
I FLS _ib'----------_,
!.,--",r) ~
&~-,.1 •.,I:J ~L_ --- -o

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:25do dia 25/11/2020 <horae data de Brasília>.
Válida até 24/05/2021.
Códigode controleda certidão: 3BB4.9AC6.7AC7.60E8
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.
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GOVERNODO ESTADODOMARi~flÃQ _~ __
SECRETARIA DE ESTADO DA FÁlE'NOA -'--'---..1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 001293/21 Data da Certidão: 05/01/2021 19:09:16

CPF/CNPJ 15177923000190NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à FazendaPública Estadual o direito da cobrançade dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2021 19:09:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MA~!!~~=~=~. __.~~=1
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 000712/21 Data da Certidão: 05/01/2021 19:10:44

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15177923000190

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

rma do disposto do artigo 156 da lei nO2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2021 19:10:44
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CAIXA
CAIXA ECONÓMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 15.177.923/0001-90
Razão Social: R F PEREIRADA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIACONTABIL
Endereço: RUA JOAQUIM BORGES 06/ CENTRO/ LAGO DOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2021 a 19/03/2021

Certificação Número: 2021021801472829520735

Informação obtida em 02/03/2021 18:24:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.177.923/0001-90
Certidão nO: 203536/2021
Expedição: 05/01/2021, às 19:22:30
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTOR IA
CONTABIL (MATRIZ E FILIAIS) f inscrito (a) no CNPJ sob o n°
15.177.923/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúv i.d as e suge8tõe~;: cndj':~~J[.st.jus. br
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PREFEITURAMU~~:,cttLd~:~~~~os ~ODR.GõE5 -- ...------.._.-_.J
CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350
prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que, depois
de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura, não encontramos
nenhum debito, em nome da empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90, situada na Rua Joaquim
Borges, n" 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 28 de Dezembro 2020.

3JI1-----~!1 de L. de! F~oê~,:;ue:;J\';'
\'.~.l[)l'iB\ê: PtREt!{r~I.:::n' Pé filR:

Ci1afe 10 .~t3i{irT14b:JtCfC")
PVit ·;~J2.:,t7

Yaldirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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Estado do Maranhão i HUB ---'-' -----.-- '--.-:1
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROO--RI-G...,U.-ES....-----

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio. sln - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrígues@hotmail.com

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que empresa: R. F. PEREIRA DA
SILVA ASSESSORIA E CONSUL TORJA CONT ABrL, CNP J: 15.177.923/0001-90, situada
na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000,
Neste Município, encontra - se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DIVIDA ATIV A deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débito em nome da referida pessoa. O requerimento pretende com esta,
fazer a prova da QUITAÇÃO DE TRIBUTOS, não podendo ser usado para outros
fins.

Outrossim, o referido esta em dias com a municipalidade até a presente data
em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem validade de 90 (noventa)
dias a contar da data.de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 28 de Dezembro 2020.

Q3~_Q1j20~~~--~
presidente da CPL "~~>

:.~.~f)lq::;\;:r'tRf)!(...-: :: : o:

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632·1350

prefeiturarodrigues@hotmall,com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fms de direito e a quem possa interessar que,
depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura, não
encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E IPTU, nome da empresa: R. F.
PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORTA CONTABIL, CNPJ:
15.177.923/0001-90, situada na Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago do
Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 28 de Dezembro 2020.

"."":~ii';';;"':'\"P.~DIS~·:,·EPLREfP.A !_E~1IPE rAR~\,
Ç~<lfe10 :;;eMTr;bullfl'l')

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANJi]_6_lVIARANfiÁó--·------]
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO040201/2021,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 03 de Março de 2021.

J/y}j.1tJ (;.,<;(0 e0,jgy tif. >~r'l d. (~~ >.JVIl.
Francisco Cirilio de Souza de OlíVeiSilva

Presidente da CPL
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° _
SSP/MA e CPF n° , a seguir denominada contratante, e a empresa

, situada na , inscrita no CNPJ sob o--------n? , representada neste ato pelo(a) Sr(a). _
portador(a) do RG n? e do CPF nO a seguir
denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. ProcessoAdministrativo n? /2021, Dispensade Licitação sob o nO__ /2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
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6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.
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7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
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8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a errussao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;
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• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paqa.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n?8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.
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12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas noArt. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, _ de de 2021.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

______________________ CPFno _

________________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040201/2021

PARECER JURÍDICO Nº 030302/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma

contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e

de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA.

VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018.

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa R. F.

Pereira da Silva Assessoria e

Consultoria Contábil - ME, CNPJ nº

15.177.923/0001-90, objetivando a

contratação de empresa especializada

na prestação} de forma contínua, de

serviços de Apoio Administrativo} em

caráter subsidiário e de atividade

meio para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão MA} pelo valor de R$

17.000,00 (dezessete mil reais) e

análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

I - RESUMO
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o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

040201/2021, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria

Contábil - ME, inscrita no CNPJ nº 15.177.923/0001-90, sediada na Rua

Joaquim Borges nº 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, objetivando a

contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua,

de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de

atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa

Grande do Maranhão - MA, pelo valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil

reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

Th
((f'lnu ~~eBn~ 'eríssimoDro. ,~de BntõV

AdvOgada
DAS/MA 18.859
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maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a", inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.eee,ee (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$

17.000,00 (dezessete mil reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e

Consultoria Contábil - ME) inscrita no CNPJ nº 15.177.923/0001-90,

sediada na Rua Joaquim Borges nº 06, Centro) Lago dos Rodrigues - MA)

objetivando a contratação de empresa especializada na prestação) de forma

contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e

de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA) pelo valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil

reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de

18 de junho de 2018.
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É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA)~ em 03 de Março de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA nQ 18859

Assessora Jurídica



PORTARIA N907/2021.
Nomeia a Sra THAYANNY DE BRITO
VERISSIMO, para o Cargo de Advogada
da Cãmara Munícipal de Lagoa Grande
do Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das.atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

AFt.1'O• Nomear o Sra, THAYANHY DE BRITO VER1SS.IMO,.para o Cargo
de Attvogada da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art.Z' -Esía Portaria entra em vígor na data de sua publicação.
Revogam~seas disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM02 DE JANEIRO DE 2021.

~'t/~&Ug)7 ç~ <4 2~
JOSEVlLEJ\;tAR SOARES DE SOUSA

.Pres:ideate
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Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo nO 040201/2021
à Comissão Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 03 de Março de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040201/2021
EMPRESA: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil . ME.
CNPJ nO15.177.923/0001·90.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão . MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de
empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão- MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[ ...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, ln verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos tnctscs I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

[" .]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[".].

Considerando, que ° valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no
CNPJ nO15.177.923/0001-90, sediada na Rua Joaquim Borges nO06, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, como já mencionado anteriormente, importou em R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 04 de Março de 2021.

~C:5CO ~Q'<..s~ dt [lg.:v.fvw.. ~a-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



l CPL - CMLG
! 4 0I PROC. O 0)-0 /20 j2}

~':~ IFLS. MJ ~
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANTi~~ MARANHÃºJ(~1

CNPJ: 01.612.627/0001-66 l . ~1
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO009/2021, oriundo do Processo
Administrativo nO 040201/2021, cujo objeto trata da contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em
caráter subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento ao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 04 de Março de 2021.

:l[LQA1.G~'sCO CÁn.Jl~Olt~~ Ql: L9!lÜl JID. .S:&_U0
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 009/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa R. F. Pereira da
Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no CNPJ n° 15.177.923/0001-90, sediada
na Rua Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 08 de Março de 2021.

~.- t4k.ed-UD n _CD (J..f7R!2 <Ce~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil- ME.
CNPJ n° 15.177.923/0001-90.
Localizada na Rua Joaquim Borges n? 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter subsidiário e
de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lagoa Grande do MaranhãolMA, 08 de Março de 2021.

~ ~iu«VT ,.QzaWl dé ~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Raimundo F mando Pereira da Silva.
RG n'' 0300323820055/SSP-MA.
CPF n? 038.359.923-76.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 011003/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidenteda
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-
GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-15, a seguir denominada contratante, e a empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, situada na Rua Joaquim
Borges nO 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA, inscrita no CNPJ sob o nO
15.177.923/0001-90, representada neste ato pelo Sr. Raimundo Fernando Pereira da
Silva, portador do RG n?0300323820055/SSP-MA e do CPF n?038.359.923-76 a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da
Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO040201/2021, Dispensa de Licitação sob o nO009/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter
subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste
contrato, termo de referência e com a Lei n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Unido Quant. P. Unit. P. Total
Contratação de empresa especializada na prestação,
de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo,

1 em caráter subsidiário e de atividade meio para atender Mês 10 1.700,00 17.000,00as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa

(}() Grande do Maranhão - MA.

rr
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• Serviços de suporte sobre as inovações das normas
e leis, opiniões ou pareceres sobre questões
envolvendo as matérias inerentes a contratações
públicas;

• Os serviços consistirão de visitas técnicas de pelo
menos 03 (três) dias semanais, equivalente ao
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho
semanal, a serem definidos entre as partes e em
caráter emergencial, quando solicitado pela
contratante ou por meio de telefone e internet, por
profissional devidamente habilitado no órgão
competente e comprovado vínculo com o
contratado, como sócio ou funcionário legalmente
contratado.

• O Acompanhamento compreende todo o
procedimento licitatório, desde a formalização da
demanda pelo setor interessado, incluindo a etapa
de planejamento da contração (Estudos técnicos
preliminares (ETP), Gerenciamento de riscos (GR)
Pesquisa preliminar de preços e Termo de
Referência); seleção do fornecedor e Gestão do
contrato.

• A contratada deverá realizar os serviços através de
sistemas informatizados ou não, utilizando para
tanto os equipamentos e softwares fornecidos pela
Administração; realizar os trabalhos nas
dependências da contratante, arcando por
conseguinte com as despesas de hospedagem e
alimentação no município, ficando o contratado sem
carga horária definida e não sujeita a cumprimento
de horário, podendo, deste que autorizado, realizar
os trabalhos fora do horário de expediente da
contratante.

DESCRiÇÃO SUCINTA DOS SERViÇOS

Assessoria e consultoria na proposta para possível
remodelamento do setor de compras/serviços e
licitações, assessoria e consultoria na formalização
da demanda pelo setor interessado, assessoria e
consultoria na elaboração de estudos técnicos
preliminares, elaborados conforme lN 40/2020 c/c
lN OS/2017, assessoria e consultoria na realização
da pesquisa de preços, conforme instruções
normativas, assessoria e consultoria na análise
e/ou elaboração de termo de referência, projeto
básico, assessoria e consultoria na elaboração de
editais de licitações, contratos e atas de registro de
preços, através de modelos compatíveis com a
legislação em vigor, assessoria e consultoria na
utilização de ferramentas para realização do pregão
eletrônico, conforme legislação vigente, assessoria
e consultoria durante a realização das sessões on
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line de pregões eletrônicos, cotação eletrônica e
RDC, assessoria e consultoria da equipe de
compras e licitações em suas atividades rotineiras
e no planejamento para eventuais e futuras
contratações, assessoria e consultoria do setor de
compras e licitações orientando a forma de
contratação e os procedimentos administrativos a
serem adotados consoante a lei de licitações e
contratos, assessoria e consultoria da equipe de
compras quanto os procedimentos a serem
utilizados na pesquisa de preços mercado,
assessoria e consultoria nas sessões públicas de
julgamento das habilitações, e propostasde preços,
para todas as modalidades de licitações, assessoria
e consultoria na elaboração de pareceres de
julgamento de recursos e/ou impugnações aos
editais de licitação, assessoria e consultoria na
elaboração de pareceres para análises de pedidos
de reequilibrio econômico-financeiro aos contratos
e atas de registro de preços, assessoria e
consultoria da formalização dos processos
instruindo quanto a forma e orientando dentro dos
requisitos legais, assessoria e consultoria da
formalização dos procedimentos orientando
inclusive quanto a forma física e digital dos
arquivos, assessoria e consultoria na revisão dos
processos licitatórios realizados durante o decorrer
do ano vigente, assessoria e consultoria dos
procedimentos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, assessoria e consultoria da publicação
dos avisos no DOM, DOE/MA, Jornal de Grande
Circulação e DOU quando for o caso, assessoria e
consultoria da publicação no portal de
transparência do órgão, assessoria e consultoria da
publicação no portal onde será realizada a sessão
pública (Pregão, RDC, Cotação etc), assessoria e
consultoria na disponibilidade dos dados referente
as licitações no SACOP - Sistema de
Acompanhamento das Contratações Públicas, do
TCE/MA, treinar e capacitar os profissionais da área
de licitação.

Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reaisl

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.tflIN C~A - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento
dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Terc. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? 009/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo,

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

VJr#1~-
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6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casosfi#505 do termo de referência ou no contrato.
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.
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8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

flpr
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10A. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6.O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
fifoseQUências contratuais,as previstasem leie no presente contrato.
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
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13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de Março de 2021.

aimundo Fernando Pereira da Silva
CPF nO038.359.923-76

Contratada

T1fSfEMUNHAS:

~~

Jc \{âieM 4t
\~M.OrvvdgÂ-- odQ.~ CPF nOOS G. O 1a· 'ló'3-93

~ ~ ~ CPFno OG6.3'10. 663- /0
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Av. 1°de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011003/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o n? 01.612.627/0001-66, e a empresa R. F.
Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, situada na Rua Joaquim
Borges nO 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA, inscrita no CNPJ sob o nO
15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação de forma contínua, de serviços de Apoio
Administrativo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO009/2021, BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações
posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
17.000,00 (dezessete mil reais), VIGÊNCIA: de 10 de Março de 2021 a 31 de
Dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das
Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa
Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do RG nO
0300323820055/SSP-MA e do CPF nO038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr.
José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-GEJUSPC/MA e
CPF n° 637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra -
MA. Data da assinatura 10 de Março de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 09:50:25do dia 25/11/2020 <horae data de Brasília>.
Válida até 24/05/2021.
Códigode controle da certidão: 3BB4.9AC6.7AC7.60E8
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.
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GOVERNODO ESTADODOMAruJrm\o =Jf-=:-----l
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 001293/21 Data da Certidão: 05/01/2021 19:09:16

CPF/CNPJ 15177923000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativosaos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrançade dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2021 19:09:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MA~"'ÃO ~-___ i

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 000712/21 Data da Certidão: 05/01/2021 19:10:44

CPF/CNPJ CONSULTADO: 15177923000190

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
rmado disposto do artigo 156da lei nO2.231 de 29/12/1962,substanciadopelos, 240 a 242, da lei

nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/01/2021 19:10:44
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Estador.~~~~~ranhão I RUB- li'=:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS Rod~leUES ~---

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NE.GATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que, depois
de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura, não encontramos
nenhum debito, em nome da empresa: R F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90, situada na Rua Joaquim
Borges, n" 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000

CertidãoValida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, EstadodoMaranhãoem 28 de Dezembro2020.

~---
i'reL f\o:un,de L. dCS f~od:~';l1es.i\;-
v..).LDlqa~êPtRElf<r'. ,.( ::T ~';EfAR~"
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Valdirene Pereira Leite de faria
Chefe do Setor Tributário

daCPLpresidente
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Estado do Maranhão ! 11UB. ."-1' -r1. ..__-
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROfBDRRfEIGil-:UtEE~S--~-.I.L_~-_----I

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que empresa: R. F. PEREIRA DA
SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90, situada
na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000,
Neste Município, encontra - se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DIVIDA ATIV A deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débito em Dome da referida pessoa. O requerimento pretende com esta,
fazer a prova da QUITAÇÃO DE TRffiUTOS, não podendo ser usado para outros
fins.

Outrossim, o referido esta em dias com a municipalidade até a presente data
em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem validade de 90 (noventa)
dias a contar da data de expedição.

Lago dosRodrigues, Estado do Maranhão em 28 de Dezembro 2020.

jQ_,_Q?_j20E-
-~.:ref r\o:un d~1L ~:'_3. ~:::. :,"~J"
\' ~,:_[!IiC.=i\=PtRf)f.J..·, !.~_';: ;.:: :

:'::';.::f~díl ~ei!;~T"~J..;' ,.'
~JG.~, ~.;: 1

daCPLpresidente

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário



~~.DO~~· rr~F;'L~~~--------~""" 'VVlli ff I._., . - CMLG~'Ç 04, e
~ 'ii' ' li1 PROC._ 0'1OJ-o) _/20_ 2J

1 FLS. JsJ
í -

Estadodo ;~ranhão [ Rue __ ~ ____
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES -

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrrQues@hotmail.com

CERTIDÃO N'EGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que,
depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura, não
encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E IPTU, nome da empresa: R. F.
PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSUL TORTA CONTABIL, CNPJ:
15.1.77.923/0001-90, situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do
Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 28 de Dezembro 2020.

,,=3~i"",.~:;
\,!l.~[)IiU\E P!:RElf>.J.lC':r PE fAR~\

:::efe ':lo ':;etIJTT,'buMtIO

Valdirene Pereira' Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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CAIXA
CAIXA ECONÓM1CIo, FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 15.177.923/0001-90
Razão Social: R F PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTaRIA CONTABIL
Endereço: RUA JOAQUIM BORGES 06/ CENTRO/ LAGO DOS RODRIGUES / MA /

65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2021 a 19/03/2021

Certificação Número: 2021021801472829520735

Informação obtida em 02/03/2021 18:24:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consulta crf/pag es/consultaEmpregad orojsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.177.923/0001-90
Certidão nO: 203536/2021
Expedição: 05/01/2021, às 19:22:30
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
15.177.923/0001- 90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e. suges tões: cnd-c·'.0tst __jus. br
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ESTADO DO MARANHÃO LRU8 ~
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE eoM4Vr.'ar.w N"i ~- _.-

AV.10 DE MAIO, SIN, CENTRO, LAGOA GRANDE 0.0 MARANHÃO - MA
CEP: 65.718-000 CNPJ:OJ.ó12.62710001-66

PORTARIA N° 10/2021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, JOSE VlLEMAR SOARES OE SOUSA CPF N° 637.490.333-15, no

uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° Designar a Sra. Antonia Laysa Herculano Silva - RG N°

071420082019-3 SSP/MA CPF N° 611.801.973-80 para atuar como gestora de
contratos, com poderes especificas para proceder ao acompanhamento,

controle e flscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação

vigente, da execução do contrato/aditamento(s), especificado no art. 2° desta
portaria.

Art. 2° - A servidora acima designada atuará como gestora de Contratos dos

ServiçoSICompras, celebrados pela Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Ma'l'anhão,durante o ano de 2021.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -MA, em 08 de
Janeiro de 2021.

~P.1iuUi/( ~ q;' _0~J
JOSE VIlEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal
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Lagoa Grande do Maranhão - MA 1 ':1.J'=-----I
ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME.
CNPJ n° 15.177.923/0001-90.
Localizada na Rua Joaquim Borges n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em caráter
subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, de acordo com Termo de Contrato n" 011003/2021,
durante o exercício de 2021. Valor Global dos Serviços: R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, IOde Março de 2021.

~ ~ Ma)t:ell c4~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

Raimundo Fe ando Pereira da Silva.
RG n°0300323820055/SSP-MA.
CPF n° 038.359.923-76.
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QUARTA - FEIRA, 24 - MARÇO - 2021

termos do art. 29, XV, da Lei Federal n" 13.303/2016 e art, 169,
XV, do RILCIEMSERH, cujo objeto trata da aquisição ernergencial
de materiais médico hospitalares, tipo máscara cirúrgica para aten
der as necessidades das Unidades Hospitalares administradas pela
EMSERH. Contratada: J J R VIANA (SAÚDE HOSPITALAR),
CNPJ N° 41.480.591/0001-29. Representante Legal: Joaquim José
Ribeiro Viana, CPF: 408.106.743-00 Valor Total Contratado: R$
900.000,00 (novecentos mil reais). Unidade Orçamentária: 21202-
EMSERH; Natureza da Despesa: 4-3-02-03-13 - Materiais Médico
Hospitalares. Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da
data da assinatura do contrato. PubLique-se.São LuisIMA, l8 de março
de 2021. Marcos Antônio da Silva Grande- Presidente da EMSERH.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 008/2021 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da aquisição de material de Limpeza e des
cartáveis, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Mix Baratao Super
mercado EIRELI, CNPJ n° 30.033.067/0001-93, sediada na Rua Hosano
Gomes Ferreira, n° 749, Centro, Lago do Junco - MA, no valor de R$
16.015,70 (dezesseis mil quinze reais e setenta centavos). Lagoa Grande
do MaranhãolMA, 08 de Março de 2021. José Vilemar Soares de Sousa.

,<;residente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 009/2021 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada
na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio Administrati
vo, em caráter subsidiário e de atividade meio para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
favor da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Con
tábil- ME, inscrita no CNPJ n" 15.177.923/0001-90, sediada na Rua
Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Lagoa Grande do MaranhãolMA,
08 de Março de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n? 010/2021 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da aquisição de material de expediente
e alimentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Mix Bara
tao Supermercado EIREU, CNPJ n° 30.033.067/0001-93, sediada na
Rua Hosano Gomes Ferreira, n" 749, Centro, Lago do Junco - MA, no
valor de R$ 16.378,70 (dezesseis mil trezentos e setenta e oito reais e
setenta centavos). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 12 de Março de
2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

RESOLUÇÃO

SECRETARIA J?E ESTADO DE INDÚSTRIA,
COMERCIO E ENERGIA

RESOLUÇÃO CONPEP NU 064/2020 O Conselho Deliberativo
do CONDEP, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10
da Lei nO10.690 de 26 de setembro de 2017 e, tendo em vista delibe
ração unãnime de seus membros presentes na 9" Reunião Ordinária

do Conselho Deliberativo - LLIlUJI:.I

de dezembro de 2020, ~~:~:~lt;:Rl~:Y~~~~~~~~;_~~~~~~
Comércio e Energia
Maranhão (SEFAZ), Secretária e Orça
mento (SEPLAN) e Secretário de Estado do Trabalho e Economia
Solidária (SETRES). RESOLVE: Considerar a empresa FERTl-
PAR - FERTILIZANTES DO MARANHÃO LTDA, CNPJ N°
06.191.223/0002-40. CADIICMS N° 12.237.716-8, habilitada aos
incentivos da Lei n° 10.690/2017, com redação dada pelas Leis nOs
11.182/19 e 11.340/20, com data retroativa à data do encerramento
do Sincoex (Resolução CONDEX/SINCOEX 009/2007), com funda-
mento nos arts. 150, II, e 170, IV, da Constituição Federal (princípio
da isonomia e da livre iniciativa e concorrência), em decorrência de
extensão de beneficio fiscal concedido a empresas de fertilizantes,
conforme parecer emitido pelas instâncias técnicas de sua Secreta-
ria Executiva, constante do processo n" 013669/2020-SEINCIMA.
Atendidas às exigências legais e regulamentares dos poderes públi-
cos, especialmente as da Lei n? 10.690/2017, e suas alterações, a
empresa poderá celebrar Termo de Compromisso com o Estado do
Maranhão pelo prazo de 15 (quinze) anos, correspondente à 75% de
crédito presumido, na forma prevista no art. 1°, 2°, 1, 11e m, e 3°,
da Lei n" 10.690/2017, com redação dada pelas Leis nOs 11.l82/19 e
11.340/20, e art. 3°, § 7°, da LC n° 160/2017, e cláusula décima se-
gunda, do Convênio n" 190/2017. A empresa deverá apresentar toda
documentação prevista na Lei n° 10.690/2017, e suas alterações, até
a data da implantação do respectivo incentivo fiscal no sistema in
formático da SEFAZ-MA (SefazNet), observando o prazo limite de
12 (doze) meses contados da publicação desta Resolução no Diário
Oficial do Estado do Maranhão e de acordo com o teor da RESO
t.ucxo CONDEP n" 010/2015. São LlÚs, 11 de dezembro de 2020
JOSÉ SIMPLíclO ALVES DE ARAÚJO Secretário de Estado de
Indústria, Comércio e Energia Presidente do CONDEP.

ESTADODO MARANHÃO

DIARIO OFICIAL
I PUBLlCACOES DETERCEIROS I

CASA CIVIL
Unidade de Gestão do Diário Oficjlll'

Av. Senador Vitorino Freire, n° 1969 .Arelnha - Fone: 3222-5624
CEP.: 65.030~15 - São Luis. MA

E.mall: doem@casaclvU.ma.gov.br - Slte: www.dlariooflclal.ma.gov.br
FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA MARCELO TAVARESSILVA

Governador $ecnstáricK;he1e da Casa Civil

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
Dltetora-Geral do DltutoOfIdal

-..... ...~d~_
~~:!OIU9AA

I NORMAS DE PUBLICAÇÃO I
Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficiai,

observe atentamente as Instruções abaixo:
.) Edição dos textos enviados à Unidade d. Gestão do Oi'rio Oficiai em CD eu Pen Drive;
b) Edttor de texto padrão: Word for Winctow. •Veraio 6.,6 ou Superior;
.) Tipo da font.: Tim .. KIWIRoman;
d) Tamanho da letra: 9;
.) entre.nh•• automático;
f) Exck.lir Itnha. em bntnço;
gl Tlbelaefqu.dros sem Unhas da llrade O(J molduras;
h) Gravar no CD ou Pen Drive som compactar, sem viNIl de computador,
i) Havendo erro na publJ.cação, o uauârlo pode'" rnanjfe.tar redamaçiopor esc:rito iItê

30 dla •• pós a circulação do Oh1"0 Oficiai;
J) Se o erro for provenlante de ralha de Impru.sio, a rnatêria sara republicada sem ônu8 para

o denta. em caso de erre proveniente do CD ou Pen Drive, o 6nu8 da retiflcaçio ficari •
"rgo do clentei

k) As materias que Rio atendenM11 as exlvénclas acima serão devotvldas;
I) Utilze tantos CDs ou Pen ornes quanto seu le-.to exigir.

Infonnações pelo telefone (98) 3222-562""

ITABELA DE PREÇOSI
PUBUCAÇOES VALOR DOEXEMPLAR

Valor centfmetro X coluna (1cm X8,5cm) Exemplar do di•.......•................ RS 0,80
Terceiros .................... _................. RS 1,DO

Após 30 dia. de clrc. ...............RS
Executivo ..•.•••••..••................•...RS7,00

1.20

Por exerc. decorrido .................RS 1.50

1- M $.~inaJ.ura..{odo 0.0. podcr.io ser 'ciw dirctamcntc na Unidade de Gestão do Dlàrlo Ofidal ou
so1icitada~ por tclctODCou cOrJ'cio,c valem a partir de )Õuacfctivaçáo.

2- Os supl~me"tos, não estão induiJos nas a.ssinanu-lü. O t::nviodC$lJ:Si opcion31 c está. condióonado
ao pag.1UUCnlOde II~h lJobrc o vaJot da ~in3tura.



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

n? 172.042.754-20 e Edson da Silva Santos, residente e domiciliado
na cidade de Codó-MA, inscrito no CPF sob na. 601.869.303-80, CIo
n". 231811720028 SESP/MA_ - Proprietário da: P I CONSULTORIA
E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDAinscrita no CNPJ
sob o na 17.071.715/0001-38. Codó-MA, 18 de Março 2021. DO
MINGOS SOARES DOS REIS - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO - MA

EXTRATO DE CONTRATO N" 1212021.Processo Administra
tivo n" 07/2021. Tomada de Preço n" 02/2021. Pelo presente ins
trumento da cÂMARA MUNICIPAL DE RIAcHÃo - MA, Es
tado do Maranhão, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ na
05.282.280/0001-91, com sede na Rua EUas Barros, s/n", Centro,
Riacbiio - MA, representada neste ato pelo Vereador Presidente da
Câmara, o Sr.Uelton Silva Canuto,portador do CPF n°861.849.463-
15, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa R S
BARROS ASSESSORIA E SERVIÇOS, estabelecida na Av. Tito
Coelho, n" 215-A, Bairros de Nazaré, Balsas - MA, inscrita no
CNPJ sob n", 07.309.303/0001-30, neste ato representada pelo Sr.
Rosimar Sousa Barros, Contador, portador do RG n" 1439953 e
CPF NU403.009.863-00, doravante denominado de CONTRATA
DA, firmam o presente contrato decorrente do Processo Adminis
trativo 07/2021 que se rege pelas disposições da Lei Complementar
n", 123/2006, de 14 de dezembro 2006, na Lei n". 8.666, de 21 de
junho de 1993, alterada pela Lei Federal na. 8.883, de 08 de junho de
1994, e pela Lei na.9.648, de 27 maio de 1998,e na Tomada de Pre
ços na 02/2021 e cláusulas abaixo: OBJETO: PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA
DE CONTABll-IDADE PÚBLICA E RESPONSABll-IDADE
FISCAL PARA CÂMARA MUNICIPAL DE RlAcHÃOIMA.
PREÇO: O valor total deste Contrato é de R$ 72.000,00 (Setenta
e Dois Mil Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas
decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados
na seguinte dotação orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
DE RIACHÃO 01 031 0001 2025 0000 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES AADMINISTRATTVAS DO PODER LEGISLA
TIVOS 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURIDÍCA. DO PRAZO: Da data da assinatura até
31.12.2021. DATA DAASSlANTURA: RiachãolMA, 18 de mar
ço de 2021.SIGNATARIOS:UELTON Sll-VA CANUTO, CPF na
861.849.463-15, e a empresa R S BARROS ASSESSORIA E SER
VIÇOS, representada pelo Sr. Rosimar Sousa Barros, Contador,
portador do RG n° 1439953 e CPF N8403.009.863-00.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA

EXTRATO DE CONTRATO NU20210319.004/2021 OBJETO:
Contratação de empresa especializada para aquisição de material
de limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Ribamar FiquenelMA. VALOR TOTAL: R$ 17.330,96 (dezessete
mil trezentos e trinta reais e noventa e seis centavos). UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 11- cÂMARA MUNICIPAL DE RlBAMAR
FIQUENE; 01- CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUE
NE; AÇÃO: 0l.031.0001.2-001 - MANUTENÇÃO DA CAMA
RA MUNICIPAL; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00
- Material de Consumo. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene - MA, Sr. Clésio Cardoso Pinheiro - Vereador Presidente,
pela CONTRATANTE,e o Sr.Diogo dos Reis Berto, Representante
Legal da empresa: REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, pela
CONTRATADA. VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura e
terá vigência ate 31 de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia
à publicação na Imprensa Oficial. DATADA ASSINATURA: 19de
março de 2021.Ribamar Fiquene-MA, 19 de março de 2021. Clésio
Cardoso Pinheiro-Vereador Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210319.005/2021 OBJETO:
Contratação de empresa especializada para aquisição de material de
consumo, de interesse daCâmaraMunicipal deRibamar FiquenelMA.
VALORTOTAL:R$ 17.427,60 (dezessete mil quatrocentos e vinte e
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Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA, Sr. Clésio Cardoso
Pinheiro - Vereador Presidente, pela CONTRATANTE,e o Sr. Diogo
dos Reis Berto, Representante Legal da empresa: REIS COMERCIO
E SERVIÇOS EIRELl, pela CONTRATADA.VIGÊNCIA: a partir
da data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de dezembro de 2021,
condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial. DATA
DAASSINATURA: 19 de março de 2021. Ribarnar Fiquene - MA,
19 de março de 2021.Clésio Cardoso Pinheiro-Vereador Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 011103/2021. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DOMARANHÃO, pessoajuridica de direito público, si
tuada na Av. IU de Maio, sln, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a empresa
Mix Baratao Supermercado EIRELI, situada na Rua Hosano Gomes
Ferreira, na749, Centro, Lago do Junco - MA, inscritano CNPJ sob o
n°30.033.067/0001-93. OBJETO: Aquisição dematerial de limpeza
e descartáveis, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforrne especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa n° 008/2021, BASE LE
GAL: Lei n? 8.666/93, na fonna do art. 24, Inciso II, da referida
Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18
de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.015,70 (dezesseis mil
quinze reais e setenta centavos), VIGt.NCIA: de 11 de Março de
202I a 31 de Dezembro de 2021. ÓRGÃO OI - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101-Câmara Municipal; PRO
JETO/ATTVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo. SIGNATÁRIO: Sr.Esdras Fontinele Ambrósio, portador
do RG na 043746642011-0 SSPIMA e do CPF na 609.812.043-92,
pela CONTRATADAe o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador
do RG n° 22853582002-3-GEJUSPCIMA e CPF na 637.490.333-15,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura 11de Março de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU011003/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o na 01.612.627/0001-66, e a empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, situa
da na Rua Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA,
inscrita no CNPJ sob o na 15.177.923/0001-90.OBJETO: Prestação
de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo, em cará
ter subsidiário e de atividade meio para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme
especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n"
009/2021, BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art. 24, In
ciso TI, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal
n09.412, de 18de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), VIGtNCIA: de IOde Março de 2021 a 31
de Dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNIDA
DE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; PROJETOI
ATlVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Admi
nistrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLAS
SIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere,
Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fernando Pereira
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da Silva, portador do RG n° 0300323820055/SSP-MA e do CPF n"
038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de
Sousa, portador do RG nO 22853582002-3-GEJUSPCIMA e CPF n?
637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago
da Pedra - MA. Data da assinatura IOde Março de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 011603/2021. PARTES: cÀMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoajurídíca de direito público, si
tuada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa Mix
Baratao Supermercado Effi.ELI, situada na Rua Hosano Gomes Fcr
reira, n° 749, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
30.033.067/0001-93. OBJETO: Aquisição de material de expedien
te e alimentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa n" 010/2021, BASE LE
GAL: Lei n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso TI,da referida Lei e
suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho
de 2018, VALOR GLOBAL: RS 16.378,70 (dezesseis mil trezentos
e setenta e oito reais e setenta centavos), VIGíNCIA: de 16 de Mar
ço de 2021 a 3 I de Dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Muni
cipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Ativida
des Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câma
ra; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo. SIGNATÁRIO: Sr. Esdras Fontinele Ambrósio, portador
do RG n" 043746642011-0 SSP!MA e do CPF n" 609.812.043-92,
pela CO]\'TRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador
do RG n° 22853582002-3--GEJUSPCIMA e CPF n° 637.490.333-15,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura 16 de Março de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA

RESENHA DE CONTRATO NU 01/2021-CMBL DA DISPENSA
DE L1CrTAçÃO N° 01/2021-CMBL. PARTES: Câmara Municipal
de Benedito Leite!MA e a pessoa flsica o Sr. Jose Carvalho Junior,
CPF: 837.430.572-04 eRG: 184157720018 SSP!MA, residente na
Rua Roseana Sarney, s/n, Vila Ceci, São Raimundo das Mangabei
raslMA. OBJETO: contratação de pessoa tisica para os serviços de
acessória técnica em licitações nos processos de compras da Câmara
Municipal de Benedito LeiteIMA. VIGÊNCIA: 03/02/2021 e térmi
no no dia 31/12/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.36
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal de Benedito
Leite - Servo Terceiros Pessoa Física. VALOR: R$ 11.000,00 (onze
mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação n°
OI/2021-CMBL, Art. 24, Inciso n da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Cleighton Borges Barros Presidente da Câmara Municipal de Bene
dito Leite/MA, 03 de fevereiro de 202 I.

RESENHA DE CONTRATO N° 02/2021-CMBL DA CARAT CON
VITE N° 01/2021-CMBL. PARTES: Câmara Municipal de Be
nedito LeitelMA e a pessoa jurídica empresa J L S SILVA, CNPJ:
19.137.594/0001-05 sediada na Av. Francisca das Chagas, 125, sala
A, Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA. OBJETO: contra
tação de serviços de contabilidade pública para a Câmara Municipal
de Benedito LeitelMA. VIGÊNCIA: 15102/2021 e término no dia
31/12/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.35 - Manuten
ção e Funcionamento da Câmara Municipal de Benedito Leite - Ser
viços de Consultoria. VALOR: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Carta Convite n° 01/2021-CMBL, Lei
8.666/93 e suas alterações. Cleighton Borges Barros Presidente da Câ
mara Municipal de Benedito Leite!MA, 17 de fevereiro de 2021.

RESENHA DE CONTRATO N° 03/2021-CMBL DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 02/2021-CMBL. PARTES: Câmara Municipal
de Benedito LeitelMA e a pessoa jurídica C. M. G. MELO, CNPJ:
03.774.522/0001-39, sediada na Av. Jose Cavalcante, 369 A, Centro,

Cep: 64.960-000, Uruçu IPk ~IYETO: Fornecimento parcelad
material de expediente ara t'~afli Mlmisipal d@}lenedittg._jbJ!ll~~
MA. VIGÊNCIA: l5/03~mrlérmin'&1l1~tH-l~~~~~"-_J
cxo ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30 - Manutenção e Funcionamen-
to da Câmara Municipal de Benedito Leite - Material de Consumo.
VALOR: R$ 15.952,20 (quinze mil novecentos e cinquenta e dois
reais e vinte centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de
Licitação n'' 01/2021-CMBL, Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas
alterações. Cleighton Borges Barros Presidente da Câmara Municipal
de Benedito Leite!MA, 15 de março de 2021.

RESENHA DE CONTRATO N" 04/2021-CMBL DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N· 03/2021-CMBL. PARTES: Câmara Municipal
de Benedito Leite!MA e a pessoa jurídica T. COSTA BARROS EI
RELI - ME, CNPJ W 27.168.993/0001-61 Av. Airton Senna, 647,
bairro: Aeroporto, Cep: 64.960-000, Uruçuí/Pl. OBJETO: Forneci
mento parcelado de gêneros alimentícios pam Câmara Municipal
de Benedito LeitelMA. VIGÊNCIA: 15103/2021 e término no dia
31/12/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30 - Manuten
ção e Funcionamento da Câmara Municipal de Benedito Leite - Ma
terial de Consumo. VALOR: R$ 16.219,75 (dezesseis mil duzentos
e dezenove reais e setenta e cinco centavos). FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Dispensa de Licitação n° 03/2021-CMBL, Art. 24, Inciso TI
da Lei 8.666/93 e suas alterações. Cleighton Borges Barros Presiden
te da Câmara Municipal de Benedito Leite/Má, 15 de março de 2021.

RESENHA DE CONTRATO N° OS/2021-CMBL DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N" 04/2021-CMBL. PARTES: Câmara Municipal
de Benedito Leite!MA e a pessoa jurídica T. COSTA BARROS EIRE
LI - ME, CNPJ N" 27.168.993/0001-61 Av. Airton Senna, 647, bair
ro: Aeroporto, Cep: 64.960-000, UruçuílPI. OBJETO: Fornecimento
parcelado de materiais de higiene e limpeza para Câmara Municipal
de Benedito LeitelMA. VIGÊNCIA: 15/03/2021 e término no dia
31/12/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30 - Manuten
ção e Funcionamento da Câmara Municipal de Benedito Leite - Ma
terial de Consumo. VALOR: R$ 16.350,50 (dezesseis mil trezentos
e cinquenta reais e cinquenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LE
GAL: Dispensa de Licitação n" 04/2021-CMBL, Art. 24, Inciso II da
Lei 8.666/93 e suas alterações. Cleighton Borges Barros Presidente
da Câmara Municipal de Benedito LeitelMA, 15 de março de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ
ROCHA-MA

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO. EXTRA TO DE CON
TRATO N· 005/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22020 I/
2021. PARTES: Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha - MA
e a Empresa J. W. CARNEIRO - ME CNPJ: 08.409.569/0001-17.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
licença de direito de uso de software integrado (portal da transparên
cia) para à Câmara Municipal de Governador Luiz RochaIMA. VI
GENCIA: 10 (dez) meses, a partir da data de assinatura, VALOR DO
CONTRATO: R.$ 9.600,00 (nove mil seiscentos reais). Dispensa de
Licitação n° 005/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24,
II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Governador Luiz Rocha
- MA, 19 de março de 2021. TONIO FRANKLIN LIMA ABREU.
Presidente da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha - MA.

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO.EXTRATO DE CON
TRATO N° 006/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040302
12021. PARTES: Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha - MA
e a Empresa ELDOMIRO BRITO DA SILVA-ME, CNPJ: 17.378.
971/0001-72. OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de gêneros alimentícios para suprir as necessidades
da Câmara Municipal de Governador Luiz RochaIMA. VIGENCIA:
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